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1. Portal SGT 

O objetivo deste manual é descrever as funcionalidades do Portal do tributo de ITCMD. 

1.1 Navegar Portal SGT 

 

1.1.1. Acessar o Portal SGT  

 

Ao acessar o link para Portal do ITCMD da Secretaria de Estado da Fazenda - Sefa, o Declarante ou Auditor 

Fiscal será direcionado para a página abaixo.   

 

 

 

Explicar-se-á um pouco mais sobre o Portal do ITCMD. 
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1.1.2.  Sobre o ITCMD 

 

!ƻ ŀŎŜǎǎŀǊ ŀ ŀōŀ Ψ{ƻōǊŜ ƻ L¢/a5ΩΣ ǎŜǊńƻ ŜȄƛōƛŘŀǎ ŀǎ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ ƻǇœƿŜǎ ǇŀǊŀ ƻ ŎƻƴǘǊƛōǳƛƴǘŜΥ  

 

¶ Instruções sobre o imposto ITCMD 

¶ ΨCŀȊŜǊ 5ŜŎƭŀǊŀœńƻΩ 

¶ Ψ/ƻƴǎǳƭǘŀǊ 5ŜŎƭŀǊŀœńƻ Řƻ L¢/a5ΩΣ ƻƴŘŜ Ş ƴŜŎŜǎǎłǊƛƻ ǘŜǊ ŜƳ Ƴńƻǎ ƻ /tCκ/btW Řƻ ōŜƴŜŦƛŎƛłǊƛƻ Ŝ 

número da Declaração do ITCMD - DITCMD 

Nota: após o preenchimento da declaração, o Portal SGT apresentará a declaração preenchida e o número 

gerado pelo Portal, que deverá ser guardado para ser utilizado sempre que necessário. 

¶ ΨtǊŜŎƛǎƻ ŦŀȊŜǊ ŀ ŘŜŎƭŀǊŀœńƻ Řƻ L¢/a5Ω ς ΨCŀȊŜǊ 5ŜŎƭŀǊŀœńƻΩ 
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¶ ΨWł ŜƴǾƛŜƛ ŀ 5ŜŎƭŀǊŀœńƻ ǇŀǊŀ ŀ wŜŎŜƛǘŀ 9ǎǘŀŘǳŀƭΦΩ ς Ψ/ƻƴǎǳƭǘŀǊ 5ŜŎƭŀǊŀœńƻΩ. Será necessário fazer 

login no sistema 

¶ Ψ{ƻǳ ŎƻƴǘǊƛōǳƛƴǘŜ Řƻ L¢/a5 Ŝ ǇǊŜŎƛǎƻ ŘŜ ŀƧǳŘŀΦΩ ς Ψ!ƎŜƴŘŀǊ !ǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ tǊŜǎŜƴŎƛŀƭΩ  

 

1.1.3. Serviços  

 

!ƻ ŀŎŜǎǎŀǊ ŀ ŀōŀ Ψ{ŜǊǾƛœƻǎΩΣ ǎŜǊł ŜȄƛōƛŘƻ ǳƳ ƳŜƴǳ ŎƻƳ ŀǎ ƻǇœƿŜǎ ǇŀǊŀ ƴŀǾŜƎŀœńƻΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŘŜƳƻƴǎǘǊŀŘƻ 

abaixo: (os tópicos serão desenvolvidos em capítulo à parte, com explicações mais detalhadas)  

 

 

 

- Fazer Declaração 
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- Emitir Guia para Pagamento  

- Retificar Declaração  

- Consultas: 

o Consultar Declaração 

o Consultar Parcelamento 

o Consultar Pedidos  

o Consultar Pendências  

- Pedir Parcelamento do ITCMD 

- Pedir Isenção do ITCMD  

- Pedir Imunidade do ITCMD  

- Contestar Declaração de Convênio  

- Pedir Avaliação Contraditória  

- Pedir Cancelamento de DITCMD  

- Pedir Regularização de Pagamento  

 

1.1.4. Legislação 

 

!ƻ ŀŎŜǎǎŀǊ ŀ ŀōŀ Ψ[ŜƎƛǎƭŀœńƻΩΣ ƻ tƻǊǘŀƭ {D¢ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀǊł ƻǎ ƭƛƴƪǎ ǇŀǊŀ ŀŎŜǎǎƻ Łǎ normas disciplinam o ITCMD 

no Estado do Paraná. 
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1.1.5. Ajuda 

 

!ƻ ŀŎŜǎǎŀǊ ŀ ŀōŀ Ψ!ƧǳŘŀΩΣ ǎŜǊńƻ ŜȄƛōƛŘƻǎ ƻǎ ǇǊƛƴŎƛǇŀƛǎ Ŏŀƴŀƛǎ ŘŜ ŀǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ Ŝ ƭƛƴƪǎ ǇŀǊŀ ŀǳȄƛƭƛŀǊ ƻ ǳǎǳłǊƛƻ 

sobre o ITCMD.  

 

 

¶ Perguntas frequentes 

¶ Glossário do ITCMD 

¶ Agências da Receita Estadual 

¶ Agendamento ITCMD  

¶ SAC - Serviço de Atendimento ao Cidadão: apresenta os telefones para o contribuinte entrar em 

contato em caso de dúvidas, bem como os horários de pico no atendimento. 
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1.2 Realizar Login de Acesso 

h ŀŎŜǎǎƻ ŀƻ ǎƛǎǘŜƳŀ ǇƻŘŜ ǎŜǊ ǊŜŀƭƛȊŀŘƻ ŀǘǊŀǾŞǎ Řƻ [ƛƴƪ Ψ!ŎŜǎǎŀǊ ƻ {ƛǎǘŜƳŀΩΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŘŜƳƻƴǎǘǊŀŘƻ 

abaixo.  

 

 

!ƻ ŎƭƛŎŀǊ ƴƻǎ ƭƛƴƪǎ Ψ!ŎŜǎǎŀǊ ƻ {ƛǎǘŜƳŀΩΣ ΨCŀȊŜǊ 5ŜŎƭŀǊŀœńƻΩΣ Ψ/ƻƴǎǳƭǘŀǊ 5ŜŎƭŀǊŀœńƻΩ, a partir da tela principal 

do Portal de ITCMD, será exibida uma tela para escolha do provedor de login para acesso ao Portal. 

 

Nota: para Ψ!ƎŜƴŘŀǊ !ǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ tǊŜǎŜƴŎƛŀƭΩ não é necessário estar logado ao Portal ITCMD. 

 

O login de acesso ao sistema pode ser realizado através do Nota Paraná ou Receita PR, conforme telas 

exibidas abaixo.  
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tŀǊŀ ŜŦŜǘǳŀǊ ƻ ƭƻƎƛƴ ǇŜƭƻ Ψbƻǘŀ tŀǊŀƴłΩΣ Ş ƴŜŎŜǎǎłǊƛƻ ƛƴǎŜǊƛǊ ƻ /tC ƻǳ /btW Řƻ ŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ Ŝ ŀ ǎŜƴƘŀ ŘŜ 

acesso. 

 

Nota: se o declarante ainda não possuir o cadastǊƻ ƴƻ Ψbƻǘŀ tŀǊŀƴłΩ ŘŜǾŜǊł ŎŀŘŀǎǘǊŀǊ-se antes de 

prosseguir com o acesso ao Portal. 
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tŀǊŀ ŜŦŜǘǳŀǊ ƻ ƭƻƎƛƴ ǇŜƭƻ ΨwŜŎŜƛǘŀ twΩΣ Ş ƴŜŎŜǎǎłǊƛƻ ƛƴǎŜǊƛǊ ƻ /tC Ŝ ŀ ǎŜƴƘŀ ŘŜ ŀŎŜǎǎƻΦ 

 

Nota: ǎŜ ƻ ŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ƴńƻ ǇƻǎǎǳƛǊ ŀƛƴŘŀ ƻ ŎŀŘŀǎǘǊƻ ƴƻ ΨwŜŎŜƛǘŀ twΩ ŘŜǾŜǊł ŦŀȊş-lo antes de prosseguir com 

o acesso ao Portal. 
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Após realizado o login, o usuário será direcionado à página inicial, que é a demonstrada na figura abaixo. 

1- Minhas Declarações: nesta aba serão exibidas todas as declarações feitas pela pessoa logada no 

sistema.  

 

 

 

Observa-se nessa tela que aparecem declarações em duas cores diferentes. A Declaração em azul é 

apenas um rascunho, que ainda pode ser editado. Ou seja, essa declaração ainda não foi enviada à Sefa. 

Já a segunda declaração, que aparece em verde, é uma declaração pronta, enviada à Sefa, e a mesma 

aparece com o número a ser utilizado para consultas, sempre que necessário.  

bŀ !ōŀ ΨaƛƴƘŀǎ 5ŜŎƭŀǊŀœƿŜǎΩ ǎŜǊł ǇƻǎǎƝǾŜl utilizar alguns filtros para localizar uma DITCMD.  
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Após selecionar o tipo de Busca é necessário preencher o campo ao lado com o Número da Declaração 

ou o Número do CPF ou CNPJ (do Declarante, Transmitente ou Beneficiário) ou Nome do Transmitente 

ou, ainda, as datas que compreendem o período de pesquisa, que deseja buscar (o preenchimento do 

segundo campo depende do tipo de busca selecionado no primeiro) e, em seguida, clicar na lupa para que 

o Portal SGT efetue a pesquisa e apresente o resultado. 

Busca por:  

¶ Todas as Declarações  

¶ Número da Declaração 
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¶ CPF/CNPJ do Declarante (essa opção funcionará apenas para a pesquisa do CPF do Declarante 

quando este for o usuário logado ao sistema.) 

¶ CPF/CNPJ do Transmitente  

¶ CPF/CNPJ do Beneficiário  

¶ Nome do Declarante  

¶ Nome do Transmitente 

¶ Período 

Ordenar por: 

¶ Mais Recentes 

¶ Mais Antigas 

Exibir: 

¶ Todas 

¶ Rascunhos 

¶ Finalizadas 

 

Ainda, a partir dessa aba, tem-se três opções para as declarações não finalizadas, ou rascunhos: 

Ψ±ƛǎǳŀƭƛȊŀǊΩΣ Ψ9ŘƛǘŀǊΩ ƻǳ Ψ9ȄŎƭǳƛǊΩΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŘŜƳƻƴǎǘǊŀŘƻ ƴŀ ǘŜƭŀ ŀ ǎŜƎǳƛǊΥ 
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Nota: para visualizar essas 3 opções no rascunho, basta passar o cursor do mouse sobre a palavra 

ΨǊŀǎŎǳƴƘƻΩΣ ƴƻ Ŧƛƴŀƭ Řƻ ŎŀƳǇƻ Řŀ ŘŜŎƭŀǊŀœńƻ ŜƳ ŀƴłƭƛǎe. 

 

1. Visualizar: 

 

Aqui se pode verificar tudo o que já foi feito na declaração, a fim de retomá-ƭŀ ƴŀ ƻǇœńƻ Ψ9ŘƛǘŀǊΩΣ ƻǳ ŜȄŎƭǳƝ-

la. Na tela abaixo tem-se um exemplo de visualização de rascunho de Declaração: 
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2. Editar: 

 

Ao clicar nessa opção, o usuário responsável é redirecionado à página ŘŜ Ψ5ŀŘƻǎ DŜǊŀƛǎΩ do 

preenchimento da Declaração, devendo revisar todas as etapas da declaração já preenchidas, atualizar e 

inserir informações (quando necessário). Após, ao final, deverá ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ ΨEnviar 5ŜŎƭŀǊŀœńƻΩ ǇŀǊŀ efetivar 

sua declaração. 
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Nota: ƻ ōƻǘńƻ ΨSalvar e ProsseguirΩ e os campos para edição serão habilitados nas etapas que o 

Contribuinte preencheu e salvou, nas demais deve-se inserir as informações solicitadas pelo sistema. 

 

3. Excluir: 

 

Ao utilizar essa opção, o usuário declarante excluirá o rascunho da declaração apresentada. Ao clicar 

nesse botão, o sistema apresentará um pop up com mensagem confirmando a exclusão, conforme a tela 

abaixo:  
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/ƭƛŎŀƴŘƻ ƴƻ ōƻǘńƻ Ψ{ƛƳΩΣ ƻ ǊŀǎŎǳƴƘƻ ǎŜǊł ŜȄŎƭǳƝŘƻ Ŝ ƻ ǎƛǎǘŜƳŀ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀǊł ŀ ǎŜƎǳƛƴǘŜ ǘŜƭŀ ŎƻƳ ƳŜƴǎŀƎŜƳ 

de retorno:  
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9 ǇŀǊŀ ǊŜǘƻǊƴŀǊ Ł ǘŜƭŀ ŘŜ ΨaƛƴƘŀǎ 5ŜŎƭŀǊŀœƿŜǎΩΣ ōŀǎǘŀΣ ƴƻ pop up Řŀ ǘŜƭŀ ŀŎƛƳŀΣ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ ΨhƪΩΦ 

/ŀǎƻ ƻ ŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ŎƭƛǉǳŜ ƴƻ ōƻǘńƻ ΨbńƻΩΣ ŀ ŦƛƳ ŘŜ ŎŀƴŎŜƭŀǊ ŀ ŜȄŎƭǳǎńƻ Řƻ ǊŀǎŎǳƴƘƻΣ ǾƻƭǘŀǊł ƛƳŜŘƛŀǘŀƳŜƴǘŜ 

Ł ǘŜƭŀ ǇǊƛƴŎƛǇŀƭ ŘŜ ΨaƛƴƘŀǎ 5ŜŎƭŀǊŀœƿŜǎΩΣ Ŝ ƻ ǊŀǎŎǳƴƘƻ selecionado ainda estará disponível.  

 

 

tŀǊŀ ŀǎ ŘŜŎƭŀǊŀœƿŜǎ ŘŜ L¢/a5 Ƨł ŜƴǾƛŀŘŀǎ Ł {ŜŦŀ όŀǎ ǉǳŜ ǎńƻ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘŀǎ ƴŀ ŀōŀ ΨaƛƴƘŀǎ 5ŜŎƭŀǊŀœƿŜǎΩ 

ŜƳ ǾŜǊŘŜύΣ ŀƻ ǇŀǎǎŀǊ ƻ ŎǳǊǎƻǊ Řƻ ƳƻǳǎŜ ǎƻōǊŜ ƻ ƴǵƳŜǊƻ Řŀ 5ŜŎƭŀǊŀœńƻΣ ƻ ŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ǇƻŘŜǊł Ψ±ƛǎǳŀƭƛȊŀǊΩ 

(1) a Declarŀœńƻ ŜƴǾƛŀŘŀ ŜΣ ŀƛƴŘŀΣ Ψ9ƳƛǘƛǊ Dw-twΩ όнύ ǇŀǊŀ ƻ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ Řƻ ƛƳǇƻǎǘƻ ŘŜǾƛŘƻΦ 
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1. Visualizar: 

 

Nessa opção, ao clicar no botão (1), o sistema apresentará um resumo da Declaração em tela, conforme 

abaixo: 
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A partir dessa tela com o resumo da Declaração, o declarante poderá realizar algumas atividades: 
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1. ŀƻ ŎƭƛŎŀǊ ƴƻ ōƻǘńƻ ΨwŜǘƛŦƛŎŀǊΩ όмύΣ ƻ ŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ǎŜǊł ŘƛǊŜŎƛƻƴŀŘƻ ǇŀǊŀ ŦŀȊŜǊ ǳƳ ǇŜŘƛŘƻ ŘŜ Declaração 

Retificadora, conforme será explicado em tópico específico adiante, nesse mesmo manual; 

2. ao escolher o botão 2 ς ΨDŜǊŀǊ t5CκLƳǇǊƛƳƛǊΩΣ ƻ ŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ verá, em tela, a declaração 

apresentada, e a mesma poderá ser impressa;  

3. ƴƻ ōƻǘńƻ Ψ±ŜǊ !ǾŀƭƛŀœńƻΩ ƻ ŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ǇƻŘŜǊł ǾŜǊ ƻ ǾŀƭƻǊ Řƻόǎύ ōŜƳόƴǎύ ǉǳŜ ŎƻƳǇǳǎŜǊŀƳ ŀ 

declaração; 

4. ŀƻ ŎƭƛŎŀǊ ƴƻ ōƻǘńƻ Ψ±ŜǊ ǎƛǘǳŀœńƻ Řƻǎ ŘŞōƛǘƻǎΩ όпύΣ ƻ ŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ǾŜǊƛŦƛŎŀǊł ǇŀǊŀ ǉǳŜƳ Ŧƻƛ ƭŀƴœŀŘƻ ƻ 

débito, e o valor a ser pago; 

5. ƻ ōƻǘńƻ Ψ9ƳƛǘƛǊ Dw-twΩΣ ǉǳŀƴŘƻ ŀŎƛƻƴŀŘƻ ǇŜƭƻ ŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜΣ ŘƛǊŜŎƛƻƴŀ-o para a seguinte tela: 

 

 



                                                                                                                                                      
Portal SGT             

             Manual ITCMD Contribuinte ς V 4 

 

24 
 

E, na tela acima, ao clicar no botão para emitir a GR-PR, o sistema apresentará como resposta a próxima 

tela: 

 

 

Nessa tela há informações sobre o vencimento da GR-PR (2), e a data de vencimento para o pagamento 

pode ser alterada dentro do mês corrente (1). Assim que escolher o dia, o declarante deve clicar no botão 

ΨLƳǇǊƛƳƛǊ Dw-twΩ όƛƴŘƛŎŀŘƻ ǇŜƭŀ ǎŜǘŀΣ ƴƻ Ŏŀƴǘƻ ƛƴŦŜǊƛƻǊ ŘƛǊŜƛǘƻ Řŀ ǘŜƭŀύΦ bŜǎǎŜ ƳƻƳŜƴǘƻΣ ŀ ǘŜƭŀ ŎƻƳ ŀ 

visualização da GR-PR a ser impressa será mostrada, conforme tela abaixo: 
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O declarante terá a opção de fazer o download da guia para o pagamento, ou, ainda, imprimi-la, a partir 

dos símbolos destacados no canto superior direito da tela (ver figura acima). 

 

2- Meus Pedidos: nesta aba encontram-se listados todos os pedidos (solicitações), data da solicitação 

e o status do pedido.  
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Na aōŀ ΨaŜǳǎ tŜŘƛŘƻǎΩ ǎŜǊł ǇƻǎǎƝǾŜƭ ǳǘƛƭƛȊŀǊ ŀƭƎǳƴǎ ŦƛƭǘǊƻǎ ǇŀǊŀ ƭƻŎŀƭƛȊŀǊ ǳƳŀ 5L¢/a5Φ  

 



                                                                                                                                                      
Portal SGT             

             Manual ITCMD Contribuinte ς V 4 

 

27 
 

 

 

!Ǉƽǎ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ ƻ ǘƛǇƻ ŘŜ ōǳǎŎŀ ƴƻ ŎŀƳǇƻ Ψ.ǳǎŎŀ ǇƻǊΩ Ş ƴŜŎŜǎǎłǊƛƻ ǇǊŜŜƴŎƘŜr o campo ao lado, com a 

correspondência para a pesquisa que se deseja efetuar e, em seguida, clicar na lupa para que o Portal SGT 

efetue a pesquisa e apresente o resultado. 

 

Busca por: 

¶ CPF/CNPJ 

¶ Número do Pedido 

¶ Período 

Tipo do Pedido: 

¶ Todos 

¶ Contestar Declaração de Convênio 

¶ Pedido de Cancelamento de DITCMD 

¶ Pedido de Regularização de Pagamento  

¶ Pedido de Avaliação Contraditória 

¶ Pedido de Isenção 
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¶ Pedido de Imunidade 

Ordenar por: 

¶ Mais Recentes 

¶ Mais Antigas 

 

3ς  Minhas Pendências (Avaliação):  

 

bŀ ŀōŀ ΨaƛƴƘŀǎ tŜƴŘşƴŎƛŀǎΩ será possível utilizar alguns filtros para localizar uma DITCMD.  

 

 

!Ǉƽǎ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ ƻ ǘƛǇƻ ŘŜ Ψ.ǳǎŎŀ ǇƻǊΩΣ Ş ƴŜŎŜǎǎłǊƛƻ ǇǊŜŜƴŎƘŜǊ ƻ ŎŀƳǇƻ ŀƻ ƭŀŘƻ όƻ ŎŀƳǇƻ ŎƻƳ ŀ ƭǳǇŀ ŀƻ 

final), de acordo com o tipo de busca selecionado e, em seguida, clicar na lupa para que o Portal efetue a 

pesquisa e apresente o resultado. 

 

Busca por: 

¶ Todas as pendências 

¶ Número da Declaração 
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¶ CPF/CNPJ do Declarante 

¶ CPF/CNPJ do Transmitente 

¶ CPF/CNPJ do Beneficiário 

¶ Nome do Transmitente 

¶ Período 

 Tipo de pendência: 

¶ Todas 

¶ Análise Administrativa da Declaração do ITCMD 

¶ Pedido de Isenção 

¶ Pedido de Imunidade 

¶ Pedido de Restituição 

¶ Contestação da DITCMD-RFB 

 

Ordenar por: 

¶ Mais Recentes 

¶ Mais Antigas 

 

Caso existam ǇŜƴŘşƴŎƛŀǎΣ ƻ ǳǎǳłǊƛƻ ŘŜǾŜǊł ŎƭƛŎŀǊ ƴƻ ōƻǘńƻ Ψ±ŜǊ tŜƴŘşƴŎƛŀǎΩ ǇŀǊŀ ǊŜǎǇƻƴŘş-las. 

 

4ς  Meus Parcelamentos:  

 

bŀ ŀōŀ ΨaŜǳǎ tŀǊŎŜƭŀƳŜƴǘƻΩ será possível utilizar alguns filtros para localizar um parcelamento de uma 

DITCMD.  
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Após selecionar o tipo de Ψ.ǳǎŎŀ ǇƻǊΩΣ Ş ƴŜŎŜǎǎłǊƛƻ ǇǊŜŜƴŎƘŜǊ ƻ ŎŀƳǇƻ ŀƻ ƭŀŘƻ όƻ ŎŀƳǇƻ ŎƻƳ ŀ ƭǳǇŀ ŀƻ 

final), de acordo com o tipo de busca selecionado e, em seguida, clicar na lupa para que o Portal efetue a 

pesquisa e apresente o resultado. 

Busca por: 

¶ CPF/CNPJ  

¶ Número do Parcelamento 

¶ Número da Declaração 

 Situação: 

¶ Todos 
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¶ Em Dia 

¶ Atraso 

¶ Pendente (Aguardando Pagamento) 

¶ Cancelado 

¶ Pago 

¶ Rescindido 

Ordenar por: 

¶ Mais Recentes 

¶ Mais Antigas 

 

Pode-se visualizar o parcelamento firmado clicando-ǎŜ ƴƻ ōƻǘńƻ Ψ±ƛǎǳŀƭƛȊŀǊΩΣ ǉǳŜ ŀǇŀǊŜŎŜ ŀƻ final do 

ŎŀƳǇƻ Řƻ ǇŀǊŎŜƭŀƳŜƴǘƻΣ ǇŀǎǎŀƴŘƻ ƻ ŎǳǊǎƻǊ Řƻ ΨƳƻǳǎŜΩ ǎƻōǊŜ ƻ ƳŜǎƳƻΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ǘŜƭŀ ŀōŀƛȄƻΦ 

 

 

 

Após acionar esse botão, o sistema apresentará a tela abaixo. 
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2. Aba Serviços  

2.1. Pedido de Parcelamento do ITCMD  

bŀ ŀōŀ Ψ{ŜǊǾƛœƻǎΩ Řŀ ǇłƎƛƴŀ ƛƴƛŎƛŀƭ Řƻ tƻǊǘŀƭ L¢/a5 ς tanto antes de logar no sistema ou depois de concluir 

essa etapa -, o contribuinte / usuário encontrará várias opções de pedidos. Dentre eles, o de parcelamento 

de valores. 

Para essa solicitação, deverá ŀŎŜǎǎŀǊ ŀ ŀōŀ Ψ{ŜǊǾƛœƻǎΩ Ŝ ŜǎŎƻƭƘŜǊ ŀ ƻǇœńƻ ΨtŜŘƛǊ tŀǊŎŜƭŀƳŜƴǘƻ Řƻ L¢/a5Ω, 

conforme demonstrado abaixo. 

 

5ŜǎǘŀǉǳŜ ǇŀǊŀ ŀ ŀōŀ Ψ{ŜǊǾƛœƻǎΩ 

 



                                                                                                                                                      
Portal SGT             

             Manual ITCMD Contribuinte ς V 4 

 

34 
 

 

Destaque para onde acessar o Pedido de Parcelamento 

 

/ƭƛŎŀƴŘƻ ƴƻ ƭƛƴƪ ΨtŜŘƛǊ tŀǊŎŜƭŀƳŜƴǘƻ Řƻ L¢/a5ΩΣ ŀƻ ǳǎǳłǊƛƻ ǎŜǊł apresentada a seguinte tela: 

 

Nota dos números 1 e 2 da tela acima: os valores serão atualizados conforme UPF (Unidade Padrão Fiscal 

do estado do Paraná). 
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Nessa tela, no local indicado pela seta em verde, o usuário deverá preencher com os dados do 

contribuinte para o qual será solicitado o parcelamento. O solicitante e o contribuinte podem ser a mesma 

pessoa. O declarante não poderá realizar pedido de parcelamento quando não for o beneficiário ou, na 

doação, o transmitente. 

 

Nota: o contribuinte, cujos dados deverão ser preenchidos, deverá ser parte na declaração para a qual 

será feito o pedido de parcelamento do débito de ITCMD. E estar atento aos requisitos mínimos para a 

possibilidade de parcelamento do valor, que são as condições de 1 a 3, em destaque em amarelo na tela 

acima. 

 

Após preencher o campo com o número do CPF ou CNPJ, deve-ǎŜ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ ΨtǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩΣ ǇŀǊŀ ŎƻƴǘƛƴǳƛŘŀŘŜ 

da solicitação.  

 

 

 

A próxima tela a ser apresentada pelo sistema do Portal será a seguinte: 
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Na tela acima o usuário deverá preencher os dados ausentes, principalmente os destacados com * 

(indicados com a seta em verde nos campos de Identificação do Requerente e do Contribuinte). 

bƻ ŎŀƳǇƻ ΨhōǊƛƎŀœƿŜǎ ǇŀǊŀ ŜǎǘŜ /ƻƴǘǊƛōǳƛƴǘŜΩΣ ƻ ǳǎǳłǊƛƻ ŘŜǾŜǊł ŜǎŎƻƭƘŜǊ ǉǳŀƛǎ ƻōǊƛƎŀœƿŜǎ ŜƭŜ ŘŜǎŜƧŀ 

incluir no pedido de parcelamento. 

 

Nota dos números 1 e 2 da tela acima: os valores serão atualizados conforme UPF (Unidade Padrão Fiscal 

do estado do Paraná). 
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Nota dos números 1 e 2 da tela acima: os valores serão atualizados conforme UPF (Unidade Padrão Fiscal 

do estado do Paraná). 

 

bŀ ǘŜƭŀ ǇǊŜŜƴŎƘƛŘŀ όŀŎƛƳŀύΣ ƻ ǳǎǳłǊƛƻ ŘŜǾŜǊł ŎƭƛŎŀǊ ƴƻ ōƻǘńƻ ΨtǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩΣ ƴŀ ǵƭǘƛƳŀ ƭƛƴƘŀ Řŀ ǘŜƭŀΦ bŜǎǎŀ 

mesma linha aparece o valor do imposto atualizado com multa, resultando no valor total a parcelar. 

Como resultado dessa ação, será apresentada a seguinte tela: 
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Nessa tela será necessário que o contribuinte / usuário escolha o número de parcelas que deseja para a 

quitação do débito, bem como deverá marcar o quadrinho de Declaração de Ciência, indicado pela seta 

em verde na parte inferior à eǎǉǳŜǊŘŀΦ " ŘƛǊŜƛǘŀ ŘŜǾŜǊł ŎƭƛŎŀǊ ƴƻ ōƻǘńƻ ΨCƻǊƳŀƭƛȊŀǊ tŀǊŎŜƭŀƳŜƴǘƻΩ ǇŀǊŀ 

que seja gerado o acordo. 
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Será aberta a tela informando que o parcelamento foi finalizado e enviado à Sefa, bem como o número 

do mesmo, para que seja possível sua consulta quando ŀŎŜǎǎŀǊ ŀ ǘŜƭŀ ƛƴƛŎƛŀƭ Řƻ ǎƛǎǘŜƳŀΣ ƴŀ ŀōŀ ΨaŜǳǎ 

tŀǊŎŜƭŀƳŜƴǘƻǎΩΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ Ƨł ŜȄǇƭƛŎŀŘƻ ǇǊŜǾƛŀƳŜƴǘŜ ƴŜǎǎŜ ƳŀƴǳŀƭΦ  

A partir dessa mesma página acima demonstrada, o usuário/contribuinte poderá imprimir o Termo de 

Acordo, bem como a GRPR para o pagamento, nesse caso, da primeira parcela. 
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2.2. Consultas 

 

O usuário responsável poderá consultar declaração, pedidos e parcelamentos.  

 

¶ Consultar Declaração 

 

Para consultar a declaração, o usuário responsável poderá acessar através da aba serviços, campo 

Ψ/ƻƴǎǳƭǘŀǊ 5ŜŎƭŀǊŀœńƻΩ, conforme demonstrado abaixo ς o usuário deverá estar logado no sistema. 
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!ƻ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ Ψ/ƻƴǎǳƭǘŀǊ 5ŜŎƭŀǊŀœńƻΩ ƻ tƻǊǘŀƭ ŘƛǊŜŎƛƻƴŀ ǇŀǊŀ ΨaƛƴƘŀ #ǊŜŀ ς L¢/a5Ω ƴƻ ƳŜƴǳ ΨaƛƴƘŀǎ 

5ŜŎƭŀǊŀœƿŜǎΩΦ 
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Na tela ΨaƛƴƘŀ #ǊŜŀ ς L¢/a5Ω o usuário responsável poderá realizar a busca pelo filtro ou pela barra 

lateral, conforme demonstrado abaixo. 
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Busca pelo Filtro 

 

 

Para realizar a busca de uma declaração por uma informação específica, o usuário responsável deverá 

selecionar e preencher os campos conforme detalhado abaixo. 

1- Buscar por 

- Todas as Declarações; (O sistema exibirá todas as declarações onde o usuário logado está como 

transmitente, declarante e/ou beneficiário. Esta busca é exibida como padrão.) 

- Número da Declaração; 
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- CPF/CNPJ do Declarante; 

- CPF/CNPJ do Transmitente; 

- CPF/CNPJ do Beneficiário; 

- Nome do Declarante; 

- Nome do Transmitente; 

- Período. 

2- Nste campo o usuário responsável deverá inserir a informação conforme seleção do campo 1 e 

clicar na lupa para efetivar a busca. Lembrando que se for selecionado o campo Período, ele será 

alterado e deve ser inserido a data de início e fim da busca. 

3- Ordenar por 

- Mais Recentes; 

- Mais antigas. 

4- Exibir 

- Todas; 

- Rascunho; 

- Finalizadas. 

 

Busca pela Barra de Rolagem 
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Clicando na barra de rolagem, o usuário pode direcionar para cima e para baixo e realizar a busca 

verificando os campos Transmitente, Modalidade, Data da Criação e/ou Número/Status da Declaração. 

Outra forma de consulta da declaração é acessar a página inicial do Portal SGT (Acesso Público) na aba 

Ψ{ƻōǊŜ ƻ L¢/a5ΩΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŘŜƳƻƴǎǘǊŀŘƻ ŀōŀƛȄƻ. 
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Consultando a DITCMD será exibida a tela com os dados gerais e a situação dos débitos do ITCMD. 
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¶ Consultar Parcelamento 

 

Para consultar os parcelamentos, o usuário responsável poderá acessar através da aba serviços, campo 

Ψ/ƻƴǎǳƭǘŀǊ tŀǊŎŜƭŀƳŜƴǘƻΩΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŘŜƳƻƴǎǘǊŀŘƻ ŀōŀƛȄƻ. 
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!ƻ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ Ψ/ƻƴǎǳƭǘŀǊ tŀǊŎŜƭŀƳŜƴǘƻΩ ƻ tƻǊǘŀƭ ŘƛǊŜŎƛƻƴŀ ǇŀǊŀ ΨaƛƴƘŀ #Ǌea ς L¢/a5Ω ƴƻ ƳŜƴǳ ΨaŜǳǎ 

tŀǊŎŜƭŀƳŜƴǘƻǎΩΦ 
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Busca pelo Filtro 
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Para realizar a busca de um parcelamento por uma informação específica, o usuário responsável deverá 

selecionar e preencher os campos conforme detalhado abaixo. 

1-  Buscar por 

- CPF/CNPJ; (O sistema exibirá todos os parcelamentos do usuário logado. Esta busca é exibida como 

padrão.) 

- Número do Parcelamento; 

- Número da Declaração. 

2- Neste campo o usuário responsável deverá inserir a informação conforme seleção do campo 1 e 

clicar na lupa para efetivar a busca.  

3- Situação 

- Todos; 

- Em Dia; 

- Atraso; 
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- Pendente (Aguardando Pagamento); 

- Cancelado; 

- Pago; 

- Rescindido. 

4- Ordenar por 

- Mais recentes; 

- Mais antigas. 

 

¶ Consultar Pedidos 

Para consultar os pedidos, o usuário responsável poderá acessar pela ŀōŀ ǎŜǊǾƛœƻǎΣ ŎŀƳǇƻ Ψ/ƻƴǎǳƭǘŀǊ 

PedidƻΩΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŘŜƳƻƴǎǘǊŀŘƻ ŀōŀƛȄƻ ς o usuário deverá estar logado no sistema. 
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Aƻ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ Ψ/ƻƴǎǳƭǘŀǊ tŜŘƛŘƻΩ ƻ tƻǊǘŀƭ ŘƛǊŜŎƛƻƴŀ ǇŀǊŀ ΨaƛƴƘŀ #ǊŜŀ ς L¢/a5Ω ƴƻ ƳŜƴǳ ΨaŜǳǎ tŜŘƛŘƻǎΩΦ 
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Busca pelo Filtro 

 

Para realizar a busca de um pedido por uma informação específica, o usuário responsável deverá 

selecionar e preencher os campos conforme detalhado abaixo. 

1-  Buscar por 

- CPF/CNPJ; (O sistema exibirá todos os pedidos do usuário logado. Esta busca é exibida como padrão.) 
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- Número do Pedido; 

- Período. 

2- Neste campo o usuário responsável deverá inserir a informação conforme seleção do campo 1 e 

clicar na lupa para efetivar a busca. Lembrando que se for selecionado o campo Período, ele será 

alterado e deve ser inserido a data de início e fim da busca. 

3- Tipo de Pedido 

- Todos; 

- Contestar Declaração de Convênio; 

- Pedido de Cancelamento da DITCMD; 

- Pedido de Regularização de Pagamento; 

- Pedido de Avaliação Contraditória; 

- Pedido de Isenção; 

- Pedido de Imunidade. 

4- Ordenar por 

- Mais recentes; 

- Mais antigas. 
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3. Realizar Declaração ITCMD  

 

Após clicar em ΨFazer DeclaraçãoΩ em uma das opções na tela inicial, será solicitado que o declarante 

efetue o seu login com senha no caso de ainda não estar identificado no Portal SGT. Na sequência, será 

apresentada a página com os ΨDados do DeclaranteΩ e a citação do Artigo 299 do Código Penal sobre a 

veracidade dos dados que serão fornecidos, sendo obrigatório o aceite para iniciar o preenchimento da 

DITCMD, conforme demonstrado abaixo neste manual.  
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Declarante Pessoa Física ou Pessoa Jurídica  

 

 

 

!Ǉƽǎ ƛƴƛŎƛŀǊ ŀ ŘŜŎƭŀǊŀœńƻΣ ǎŜǊł ŜȄƛōƛŘŀ ŀ ǘŜƭŀ ŘŜ Ψ5ŀŘƻǎ DŜǊŀƛǎΩΣ ƻƴŘŜ ƻ 5ŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ŘŜǾŜǊł ƛƴŦƻǊƳŀǊ Ψh ǉǳŜ 

ŘŜǎŜƧŀ ŦŀȊŜǊΚΩ  

 

Nova Declaração: para esta opção, o Portal SGT solicitará os dados e as informações necessárias para o 

preenchimento de uma nova DITCMD.  

 

Declaração Complementar: é necessário ter em mãos o Número de uma Declaração já enviada para a 

Receita Estadual do Paraná, e que será complementada nesse momento. A declaração complementar não 

pode ser utilizada para retificar declaração já cadastrada. 
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4. Doação  

 

ETAPA 01 - DADOS GERAIS 

Nesta etapa o declarante define qual o tipo de DITCMD pretende fazer.  

 

h tƻǊǘŀƭ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀ ŀǎ ƻǇœƿŜǎ ΨNova DeclaraçãoΩ ou ΨDeclaração ComplementarΩΦ {ƻƳŜƴǘŜ ŀǇƽǎ ŀ ǎŜƭŜœńƻ 

de uma das alternativas é que o próximo campo será habilitado na página.  

 

 

!ƻ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ ŦŀȊŜǊ ΨNova DeclaraçãoΩ, o Portal apresentará a opção para o usuário selecionar o tipo de 

transmissão, conforme tela abaixo. Para esse exemplo, usaremos a doação. 

 

 

 



                                                                                                                                                      
Portal SGT             

             Manual ITCMD Contribuinte ς V 4 

 

59 
 

Ao selecionar o tipo de Transmissão, o Portal solicitará a modalidade, que nesse exemplo será por 

escritura pública.  

 

!ƻ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ ŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ ΨtƻǊ 9ǎŎǊƛǘǳǊŀ tǵōƭƛŎŀΩΣ o portal exigirá o preenchimento dos Dados do 

Cartório ό¦CΣ aǳƴƛŎƝǇƛƻΣ Ŝ ƻ /ŀǊǘƽǊƛƻύΣ Ŝ ŀǳǘƻƳŀǘƛŎŀƳŜƴǘŜ ƻ ǇǊƽȄƛƳƻ ŎŀƳǇƻ ǎŜǊł ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘƻ όΨ¢ƛǇƻ ŘŜ 

5ƻŀœńƻΩύΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ǘŜƭŀ ŀōŀƛȄƻΦ 
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Mas, caso a modalidade da doação seja por Ato Particular, o sistema, após essa escolha, habilitará o 

campo para preenchimento da data da doação, conforme explicado e exemplificado abaixo. 

 

!ƻ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ ŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ ΨtƻǊ !ǘƻ tŀǊǘƛŎǳƭŀǊΩΣ ƻ ǇƻǊǘŀƭ ŜȄƛƎƛǊł ƻ ǇǊŜŜƴŎƘƛƳŜƴǘƻ Řŀ Data da Doação, no 

formato dd/mm/aaaa. Informada a data, deve-se clicar na seta ao lado da mesma, conforme demonstrado 

na tela abaixo. 
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Após ƻ ǇǊŜŜƴŎƘƛƳŜƴǘƻ Řŀ Ψ5ŀǘŀ Řŀ 5ƻŀœńƻΩΣ ƻ ǳǎǳłǊƛƻ ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƭ ǎŜǊł ŘƛǊŜŎƛƻƴŀŘƻ ŘƛǊŜǘŀƳŜƴǘŜ Ł 

ǇŜǊƎǳƴǘŀ Ψvǳŀƭ ƻ ǘƛǇƻ ŘŜ ŘƻŀœńƻΚΩΦ 

 

Nota 1: no caso de Doação por Escritura Pública, em que a mesma ainda não foi lavrada, o sistema 

ŜƴǘŜƴŘŜǊł ǉǳŜ ŀ Řŀǘŀ ŀ ǎŜǊ ƛƴŦƻǊƳŀŘŀ Ş ŀ ŎƻǊǊŜƴǘŜΦ tƻǊǘŀƴǘƻΣ ŜǎǎŜ ŎŀƳǇƻ Ψ5ŀǘŀ Řŀ 5ƻŀœńƻΩ ƴńƻ ǎŜǊł 

aberto para preenchimento. 

 

Nota 2: no caso de Doação por Escritura Pública, em que a mesma já foi lavrada, uma vez atendidos os 

requisitos da Nota 1, o usuário deverá retificar a declaração e informar a data da lavratura da escritura. 
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!ƻ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ ǳƳ Řƻǎ ǘƛǇƻǎ ŘŜ ŘƻŀœńƻΣ ŀǳǘƻƳŀǘƛŎŀƳŜƴǘŜ ƻ ǎƛǎǘŜƳŀ ƘŀōƛƭƛǘŀǊł ƻ ōƻǘńƻ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩΣ 

localizado no canto inferior direito, como se vê na tela acima. Após revisar os itens preenchidos, o usuário 

deverá clicar nesse botão para que os dados sejam salvos e possa avançar para a etapa 2, onde serão 

cadastradas as pessoas envolvidas nessa Declaração. 

 

Nota: oǎ ōƻǘƿŜǎ Ψ{ŀƭǾŀǊΩ (habilitado apenas a partir do passo 2) Ŝ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩ ƎǊŀǾŀƳ ŀ ŘŜŎƭŀǊŀœńƻ 

como rascunho, que pode ser acessado ŀ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƳƻƳŜƴǘƻ ƴŀ !ōŀ ΨaƛƴƘŀǎ 5ŜŎƭŀǊŀœƿŜǎΩ Řŀ ǇłƎƛƴŀ 

inicial, permitindo continuar o preenchimento de onde você parou.  
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Neste caso em análise, a Declaração de ITCMD estará definida como: 

Nova Declaração/Doação/Por Ato Particular /Plena. 

ETAPA  02 ς PESSOAS 

 

Nesta etapa, o declarante cadastrará as pessoas envolvidas e suas respectivas qualificações na declaração.  

 

{ŜǊł ŜȄƛōƛŘŀ ŀ ǘŜƭŀ ŘŜ ŎŀŘŀǎǘǊƻ ŘŜ ΨtŜǎǎƻŀǎ 9ƴǾƻƭǾƛŘŀǎΩ ό5ƻŀŘƻǊκ¢ǊŀƴǎƳƛǘŜƴǘŜ Ŝ 5ƻƴŀǘłǊƛƻκ.ŜƴŜŦƛŎƛłǊƛƻύΦ  

Após selecionada a pessoa envolvida (Doador/Transmitente e Donatário/Beneficiário), é necessário clicar 

ƴƻ ōƻǘńƻ Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊ tŜǎǎƻŀΩ ǇŀǊŀ ǊŜŀƭƛȊŀr o cadastro.  
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bŜǎǘŜ ŜȄŜƳǇƭƻΣ ǇƻǊ ǎŜǊ ǳƳŀ Ψ5ƻŀœńƻΩΣ ƻ tƻǊǘŀƭ ǎƻƭƛŎƛǘŀ ƻ ŎŀŘŀǎǘǊŀƳŜƴǘƻ Řƻ ¢ǊŀƴǎƳƛǘŜƴǘŜκ Doador. A 

primeira tela apresentada é a seguinte, onde o usuário deverá preencher o CPF do Doador, sem ponto ou 

traço, apenas os números. Em seguida, deverá clicar na lupa para que o sistema busque os demais dados 

dessa pessoa. 

 

 

 

Os dados disponíveis no sistema serão carregados na próxima tela, e os demais deverão ser preenchidos 

pelo usuário/declarante (nesse exemplo os campos em destaque). O campo CEP já está habilitado nessa 

tela, e deve ser preenchido com o CEP do endereço da pessoa que está sendo cadastrada (sem ponto ou 

traço, apenas os números) e clicar na lupa. 
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/ƻƴǘǳŘƻΣ ǎŜ ƻ ŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ƴńƻ ǎƻǳōŜǊ ƻ /9t Řƻ ŘƻŀŘƻǊΣ ǇƻŘŜ ǳǘƛƭƛȊŀǊ ƻ ǊŜŎǳǊǎƻ Ψbńƻ ǎŜƛ ƻ /9tΩΣ Ŝ será 

direcionado para o site dos Correios, na busca de CEP por endereço. Encontrado o CEP, o usuário deve 

retornar à página do Portal para continuar com o preenchimento da Declaração. 

 

 

Nesse exemplo, apenas os campos número da residência, e complemento (caso necessário) precisam ser 

preenchidos. 

!Ǉƽǎ ŎƻƴŦŜǊƛǊ ƻǎ ŘŀŘƻǎ ƛƴǎŜǊƛŘƻǎΣ ƻ ǳǎǳłǊƛƻκŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ŘŜǾŜ ŎƭƛŎŀǊ ƴƻ ōƻǘńƻ Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊΩΣ ŜƳ ŘŜǎǘŀǉǳŜ ƴŀ 

tela acima. O sistema então gravará todos os itens e retornará à página de cadastro das pessoas envolvidas 

na Declaração. 

 

Nota: caso seja informado um CEP genérico (CEP único para a cidade, por exemplo), os campos do 

endereço e bairro deverão ser preenchidos manualmente. 
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Nota: somente é possível o cadastro de apenas um doador em cada DITCMD. Assim, se for um caso em 

que duas ou mais pessoas são os doadores, para cada uma delas deverá ser feita uma declaração nova.  

 

!ƻ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊ tŜǎǎƻŀΩ ƴƻ ŎŀƳǇƻ Řƻ 5ƻƴŀǘłǊƛƻκ.ŜƴŜŦƛŎƛłǊƛƻΣ ƻǎ ƛǘŜƴǎ ŀ ǎŜǊŜƳ ǇǊŜŜƴŎƘƛŘƻǎ ǎŜǊńƻ 

os mesmos do doador, vistos anteriormente. A diferença é que em uma mesma Declaração de Doação 

pode ser cadastrado mais de um Donatário/Beneficiário. 

 

 



                                                                                                                                                      
Portal SGT             

             Manual ITCMD Contribuinte ς V 4 

 

67 
 

 

 

Nota: para cada declaração de Doação, deve ser cadastrado no mínimo um beneficiário. 

 

Caso seja necessário o cadastramento de outros beneficiários, o usuário declarante deve clicar em 

Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊ tŜǎǎƻŀΩ ƴƻ ŎŀƳǇƻ Ψ/ŀŘŀǎǘǊŜ ŀǉǳƛ ǳƳ 5ƻƴŀǘłǊƛƻ ό.ŜƴŜŦƛŎƛłǊƛƻύΩΦ 
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Nota: aǇƽǎ ŎŀŘŀǎǘǊŀǊ ŀǎ ǇŜǎǎƻŀǎΣ ƻ ŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ǇƻŘŜ Ψ±ŜǊΩΣ Ψ9ŘƛǘŀǊΩ ƻǳ Ψ9ȄŎƭǳƛǊΩ ƻ ƛǘŜƳ ƛƴǎŜǊƛŘƻΦ  

 

Após cadastrar o Doador/Transmitente e ƻ 5ƻƴŀǘłǊƛƻκ.ŜƴŜŦƛŎƛłǊƛƻ Ŝ ŎƭƛŎŀǊ ƴƻ ōƻǘńƻ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩΣ 

será exibida a tela para inclusão do(s) bem (bens) ou direito(s). 

 

 

ETAPA 03 - BENS ou DIREITOS 

 

Nesta etapa o declarante cadastra o Bem e/ou Direito, o valor expresso em Reais (R$) e o percentual 

transmitido.   

 

Nota: obrigatório o cadastramento de ao menos 01 (um) Bem ou Direito por declaração. 
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Na próxima tela o declarante deverá selecionar o Tipo de bem ou direito que será transmitido. Para cada 

tipo selecionado, serão exibidos campos específicos para o preenchimento. 

 

 

 

Os tipos de bens e/ou direitos existentes para cadastramento são os apresentados em destaque na tela 

abaixo. 
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Nota: ao final deste documento serão listadas mais características e as informações necessárias para o 

cadastramento de cada tipo de ΨBem ou DireitoΩ.  

Para cada tipo de bem e/ou direito selecionado pelo usuário/declarante, o sistema apresentará os campos 

necessários para preenchimento. No exemplo para esse manual, faremos o cadastramento de um 

apartamento, conforme tela abaixo. 
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Todos os campos já aparecem habilitados, restando apenas o seu preenchimento. Na área sobre o 

Ψ9ƴŘŜǊŜœƻΩ Řƻ ƛƳƽǾŜƭΣ ƻ ǇǊƛƳŜƛǊƻ ƛǘŜƳ ŀ ǎŜǊ ǇǊŜŜƴŎƘƛŘƻ Ş ƻ /9t όŀǇŜƴŀǎ ƴǵƳŜǊƻǎΣ sem pontos ou traço), 

e depois deve-ǎŜ ŎƭƛŎŀǊ ƴŀ ƭǳǇŀΦ hǎ ŎŀƳǇƻǎ Ψ9ƴŘŜǊŜœƻΩ Ŝ Ψ.ŀƛǊǊƻΩ ǎŜǊńƻ carregados automaticamente, e o 

ǳǎǳłǊƛƻ ŘŜǾŜ ǇǊŜŜƴŎƘŜǊ ŎƻƳ ƻ ΨbǵƳŜǊƻΩ Ŝ Ψ/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘƻΩ όǎŜ ƘƻǳǾŜǊύΦ  

hǎ ŎŀƳǇƻǎ Ψ¦CΩ Ŝ ΨaǳƴƛŎƝǇƛƻΩ ŘŜǾŜƳ ǎŜǊ ŜǎŎƻƭƘƛŘƻǎ ƴŀ ƭƛǎǘŀƎŜƳ ŀpresentada pelo sistema. 

Wł ƴŀ łǊŜŀ Ψ5ŀŘƻǎ Řƻ ōŜƳΩΣ ƻ ǳǎǳłǊƛƻκŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ŘŜǾŜǊł ǇǊŜŜƴŎƘŜǊ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ŎŀƳǇƻǎ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘƻǎ ǇŜƭƻ 

sistema. 

Nota: (todos os dados utilizados no exemplo são fictícios) 
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- ƴƻ ŎŀƳǇƻ Ψ#ǊŜŀ Řƻ ǘŜǊǊŜƴƻΩΣ ƛƴŦƻǊƳŀǊ ŀ łǊŜŀ ǘƻǘŀƭ Řƻ ŀǇŀǊǘŀƳŜƴto; 

- ƴƻ ŎŀƳǇƻ Ψ#ǊŜŀ ŎƻƴǎǘǊǳƝŘŀΩΣ ƛƴŦƻǊƳŀǊ ŀ łǊŜŀ total do imóvel; 

- ƴƻ ŎŀƳǇƻ ΨLƴŘƛŎŀœńƻ ŦƛǎŎŀƭΩΣ ǇǊŜŜƴŎƘŜǊ ŎƻƳ ƻ ƴǵƳŜǊƻ Řŀ ƛƴŘƛŎŀœńƻ ŦƛǎŎŀƭ Řŀ tǊŜŦŜƛǘǳǊŀ όŎƻƴǎǘŀ ƴƻ ŎŀǊƴş 

de IPTU); 

- ƴƻ ŎŀƳǇƻ ΨaŀǘǊƝŎǳƭŀΩΣ ƛƴŦƻǊƳŀǊ ƻ ƴǵƳŜǊƻ Řŀ ƳŀǘǊƝŎǳƭŀ ƴƻ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ LƳƽǾŜis; 

- ƴƻ ŎŀƳǇƻ Ψ¢ŜƳ ŦƛƴŀƴŎƛŀƳŜƴǘƻΚΩ ƳŀǊŎŀǊ ǎŜ ƻ ƛƳƽǾŜƭ ǘŜƳ ƻǳ ƴńƻ ŦƛƴŀƴŎƛŀƳŜƴǘƻΤ 

- ƴƻ ŎŀƳǇƻ Ψ; ŦǊŀœńƻ ƛŘŜŀƭΚΩΣ ǇǊƛƳŜƛǊƻ ŀǎǎƛƴŀƭŀǊ ǎŜ ŘŜǎǎŜ ƛƳƽǾŜƭ ƻ ŘƻŀŘƻǊ ǘŜƳ ŀƭƎǳƳŀ ŦǊŀœńƻ ƛŘŜŀƭΣ ŜΣ Ŏŀǎƻ 

ŀ ǊŜǎǇƻǎǘŀ ǎŜƧŀ Ψ{ƛƳΩΣ ǎŜǊł ƘŀōƛƭƛǘŀŘƻ ǳƳ ƴƻǾƻ ŎŀƳǇƻΣ ǇŀǊŀ ƛƴŦƻǊƳŀǊ o percentual; 

- ƴƻ ŎŀƳǇƻ ΨaǳƴƛŎƝǇƛƻΩΣ ŜǎŎƻƭƘŜǊ ŘŜƴǘǊŜ ŀǎ ƻǇœƿŜǎ ŀ ŎƛŘŀŘŜ ƻƴŘŜ ŦƛŎŀ ƻ ƛƳƽǾŜƭΤ 

- ƴƻ ŎŀƳǇƻ Ψ/ŀǊǘƽǊƛƻΩΣ ŜǎŎƻƭƘŜǊ ŀ ƻǇœńƻ ŘŜ ǉǳŀƭ ŎŀǊǘƽǊƛƻ ǘŜƳ ƻ ǊŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜǎǎŜ ƛƳƽǾŜƭΤ 

- ƴƻ ŎŀƳǇƻ ΨhōǎŜǊǾŀœƿŜǎΩ ŦŀȊŜǊ ŀǎ ŀƴƻǘŀœƿŜǎ ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀǎ ǇŀǊŀ ƻ perfeito entendimento dos dados 

declarados (exemplo: caso seja uma doação com dois doadores, deve ser explicado que o valor do imóvel 

a ser informado no próximo campo corresponde à parte daquele doador); 

- no ŎŀƳǇƻ Ψ±ŀƭƻǊ ŘŜŎƭŀǊŀŘƻΩΣ deve ser informado o valor de mercado do imóvel (informar o valor em 

reais, no formato 1000,00 ou 1000). 

 

Preenchidos e conferidos os campos da tela acima, o usuário declarante deverá clicar no botão 

Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊΩΣ ƭƻŎŀƭƛȊŀŘƻ ƴƻ Ŏŀƴǘƻ ƛƴŦŜǊƛƻǊ ŘƛǊŜƛǘƻ ŘŜ ǎǳŀ ǘŜƭŀΦ ! próxima apresentará um campo para 

informar a porcentagem recebida daquele bem pelo beneficiário. No caso em exemplo tem-se apenas um 

beneficiário, então esse receberá 100% do bem. A porcentagem recebida do bem deverá totalizar 100%, 

independentemente do número de beneficiários. 
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no botão ΨSalvar e ProsseguirΩ para seguir com a declaração. 

 

Nota: no percentual de partilha do bem, quando existirem dízimas, deverá ser utilizado o maior número 

de casas decimais disponíveis, de modo a totalizar os 100%. 

 

Exemplo: 33,333333333%; 14,285714285%, etc.. 

ETAPA  04 ς CÁLCULO 

 

Após incluir o(s) bem/bens e direito(s) Ŝ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩ, será exibido o ΨDemonstrativo de 

CálculoΩΣ onde o declarante deverá calcular o Fato Gerador para que o Portal exiba o valor de imposto a 

pagar para cada contribuinte envolvido na Declaração ITCMD. 
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Após cƭƛŎŀǊ ŜƳ Ψ/ŀƭŎǳƭŀǊ Cŀǘƻ DŜǊŀŘƻǊΩΣ ŀ ǘŜƭŀ ŘŜ ǊŜǎǇƻǎǘŀ Řƻ ǎƛǎǘŜƳŀ ǎŜǊł ŀ ǎŜƎǳƛƴǘŜΥ 
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Após Calcular o Fato Gerador, será exibido o valor calculado do tributo ITCMD a pagar, além de outros 

dados importantes ao fato. Após gerado o valor a pagar, o declarante deverá clicar no botão ΨSalvar e 

ProsseguirΩ para continuar com a declaração. 
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ETAPA 05 ς ANEXOS  

 

Na etapa de anexação de documentos, a seguinte tela será apresentada ao usuário declarante: 

 

 

 

Nessa tela acima tem-se exemplo de uma declaração que não apresenta documentos obrigatórios para 

anexação, mas o usuário declarante pode anexar o que entender apropriado para melhor instruir sua 

declaração. 

 

Nota: todos os documentos a serem anexados deverão estar em formato PDF. 

 

Após serem anexados os documentos, tem-se as seguintes telas com os exemplos: 
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Anexação de documento obrigatório à declaração por Escritura Pública.  
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Anexação de documentos pessoais obrigatórios a essa declaração. 

 

Sem a anexação dos documentos obrigatórios, o usuário declarante não é liberado para salvar e 

prosseguir com a declaração. 

 

Depois de anexar todos os documentos solicitados, ou aqueles que entender serem necessários, o 

ŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ǇƻŘŜǊł ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩ ǇŀǊŀ ŦƛƴŀƭƛȊŀǊ ŀ ǎǳŀ ŘŜŎƭŀǊŀœńƻΦ 
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Nota: se após anexar todos os arquivos obrigatórios em uma determinada aba, o botão ΨSalvar e 

ProsseguirΩ não for habilitado, será necessário navegar pelas demais abas e verificar se ainda existe 

pendência de documento obrigatório. 

 

 

 

ETAPA 06 - ENVIAR 

 

Passando por todas as etapas corretamente, a DITCMD será exibida como rascunho para revisão. Se a 

Declaração não apresentar incoerências que devam ser sanadas, o declarante poderá clicar no botão 

ΨEnviar DeclaraçãoΩ ǇŀǊŀ ǉǳŜ ŀ ƳŜǎƳŀ ǎŜƧŀ encaminhada à Receita Estadual do Paraná. 
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Entretanto, se o declarante encontrar alguma divergência ou verifique que esqueceu de inserir alguma 

informação importante à DITCMD, poderá retornar às etapas anteriores através do botão ΨVoltarΩ ou 

clicando na etapa ŘŜǎŜƧŀŘŀ ƴŀǎ ŀōŀǎ Ψ5ŀŘƻǎ DŜǊŀƛǎΩΣ ΨtŜǎǎƻŀǎΩΣ Ψ.Ŝƴǎ Ŝ 5ƛǊŜƛǘƻǎΩΣ Ψ!ƴŜȄƻǎΩ ƻǳ Ψ/łƭŎǳƭƻΩΦ  

 

Com o ajuste efetuado, deverá repassar pelas etapas seguintes já preenchidas a fim de validar as novas 

informações, ou para inserir outras. 

 

Ainda nessa tela acima, o usuário declarante poderá imprimir a DITCMD para verificar os dados 

preenchidos, ou, ainda, fazer o download da mesma, conforme o destaque abaixo. 

 

 

 

Após o envio da declaração, será exibida a mensagem de ΨDeclaração finalizada e Enviada com sucessoΗΩ 

em uma nova tela. O item 1 demonstrado abaixo corresponde ao número da declaração enviada, e deverá 

ser guardado para eventuais consultas. Será permitido ao declarante imprimir a declaração (item 2) e a 

GR-PR para pagamento do imposto (item 3). 

E, para voltar à tela inicial, o usuário poderá clicar no botão de mesmo nome (número 4) e para fazer uma 

nova declaração, no botão indicado pelo número 5, todos demonstrados na tela abaixo. 
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Caso seja necessário criar uma declaração complementar, o usuáriƻ ŘŜǾŜ ŎƭƛŎŀǊ ƴƻ ōƻǘńƻ Ψ/ǊƛŀǊ 5ŜŎƭŀǊŀœńƻ 

/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊΩ. 
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5. Compra e Venda  

 

ETAPA 01 - DADOS GERAIS 

Nesta etapa o declarante define qual o tipo de DITCMD pretende fazer.  

 

O Portal apresenta as opções ΨNova DeclaraçãoΩ ou ΨDeclaração ComplementarΩΦ {ƻƳŜƴǘŜ ŀǇƽǎ ŀ ǎŜƭŜœńƻ 

de uma das alternativas é que o próximo campo será habilitado na página.  

 

 

 

!ƻ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ ŦŀȊŜǊ ΨNova DeclaraçãoΩ, o Portal apresentará a opção para o usuário selecionar o tipo de 

ǘǊŀƴǎƳƛǎǎńƻΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ǘŜƭŀ ŀōŀƛȄƻΦ tŀǊŀ ŜǎǎŜ ŜȄŜƳǇƭƻΣ ǳǎŀǊŜƳƻǎ ŀ ƻǇœńƻ ΨhǳǘǊƻΩΦ 

 

Ao selecionar o tipo de Transmissão ς ƴŜǎǎŜ Ŏŀǎƻ ΨhǳǘǊƻΩ ƻ tƻǊǘŀƭ ǎƻƭƛŎƛǘŀǊł ŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜΣ ǉǳŜ ƴŜǎǎŜ 

exemplo será Compra e Venda.  
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Ao selecionar a modalidade o portal exigirá o preenchimento da Data da Compra e Venda, no formato 

dd/mm/aaaa*. Informada a data, deve-se clicar na seta ao lado da mesma. Após, o sistema 

ŀǳǘƻƳŀǘƛŎŀƳŜƴǘŜ ƘŀōƛƭƛǘŀǊł ƻ ōƻǘńƻ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩΣ ƭƻŎŀƭƛȊŀŘƻ ƴƻ Ŏŀƴǘƻ ƛƴŦŜǊƛƻǊ ŘƛǊŜƛǘƻΣ ŎƻƳƻ ǎŜ Ǿş 

na tela acima. Após revisar os itens preenchidos, o usuário deverá clicar nesse botão para que os dados 

sejam salvos e possa avançar para a etapa 2, onde serão cadastradas as pessoas envolvidas nessa 

Declaração. 

 

όϝύΥ ! ƻǇœńƻ ΨŎƻƳǇǊŀ Ŝ ǾŜƴŘŀΩ Ǌefere-se ao Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, que era de 

competência estadual antes da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

 

Nota: oǎ ōƻǘƿŜǎ Ψ{ŀƭǾŀǊΩ (habilitado apenas a partir do passo 2) Ŝ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩ ƎǊŀǾŀƳ ŀ ŘŜŎƭŀǊŀœńƻ 

como rascunho, que pode ser acessado ŀ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƳƻƳŜƴǘƻ ƴŀ !ōŀ ΨaƛƴƘŀǎ 5ŜŎƭŀǊŀœƿŜǎΩ Řŀ ǇłƎƛƴŀ 

inicial, permitindo continuar o preenchimento de onde você parou.  

 

Neste caso em análise, a DITCMD estará definida como: 

 

Nova Declaração/Outro/ Compra e Venda. 

 

ETAPA  02 ς PESSOAS 
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Nesta etapa, o declarante cadastrará as pessoas envolvidas e suas respectivas qualificações na declaração.  

 

{ŜǊł ŜȄƛōƛŘŀ ŀ ǘŜƭŀ ŘŜ ŎŀŘŀǎǘǊƻ ŘŜ ΨtŜǎǎƻŀǎ 9ƴǾƻƭǾƛŘŀǎΩ ό5ƻŀŘƻǊκ¢ǊŀƴǎƳƛǘŜƴǘŜ Ŝ 5ƻƴŀǘłǊƛƻκ.ŜƴŜŦƛŎƛłǊƛƻύΦ  

Após selecionada a pessoa envolvida (Doador/Transmitente e Donatário/Beneficiário), é necessário clicar 

ƴƻ ōƻǘńƻ Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊ tŜǎǎƻŀΩ ǇŀǊŀ ǊŜŀƭƛȊŀǊ ƻ ŎŀŘastro.  

 

 

 

bŜǎǘŜ ŜȄŜƳǇƭƻΣ ǇƻǊ ǎŜǊ ǳƳŀ Ψ/ƻƳǇǊŀ Ŝ ±ŜƴŘŀΩΣ ƻ tƻǊǘŀƭ ǎƻƭƛŎƛǘŀ ƻ ŎŀŘŀǎǘǊŀƳŜƴǘƻ Řƻ ±ŜƴŘŜŘƻǊ κ 

Transmitente. A primeira tela apresentada é a seguinte, onde o usuário deverá preencher o CPF do 

Vendedor, sem ponto ou traço, apenas os números. Em seguida, deverá clicar na lupa para que o sistema 

busque os demais dados dessa pessoa. 
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Os dados disponíveis no sistema serão carregados na próxima tela, e os demais deverão ser preenchidos 

pelo usuário/declarante (nesse exemplo os campos em destaque). O campo CEP já está habilitado nesta 

tela, e deve ser preenchido com o CEP do endereço da pessoa que está sendo cadastrada (sem ponto ou 

traço, apenas os números) e clicar na lupa. 

 

 

 

 

/ƻƴǘǳŘƻΣ ǎŜ ƻ ŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ƴńƻ ǎƻǳōŜǊ ƻ /9t Řƻ ǾŜƴŘŜŘƻǊΣ ǇƻŘŜ ǳǘƛƭƛȊŀǊ ƻ ǊŜŎǳǊǎƻ Ψbńƻ ǎŜƛ ƻ /9tΩΣ Ŝ ǎŜǊł 

direcionado para o site do Correios, na busca de CEP por endereço. Encontrado o CEP, deve retornar à 

página do Portal para continuar com o preenchimento da Declaração. 

 

Nota: caso seja informado um CEP genérico (CEP único para a cidade, por exemplo), os campos do 

endereço e bairro deverão ser preenchidos manualmente. 
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Nesse exemplo, apenas os campos número da residência, e complemento (caso necessário) precisam ser 

preenchidos. 

!Ǉƽǎ ŎƻƴŦŜǊƛǊ ƻǎ ŘŀŘƻǎ ƛƴǎŜǊƛŘƻǎΣ ƻ ǳǎǳłǊƛƻκŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ŘŜǾŜ ŎƭƛŎŀǊ ƴƻ ōƻǘńƻ Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊΩΣ ŜƳ ŘŜǎǘŀǉǳŜ ƴŀ 

tela acima. O sistema então gravará todos os itens e retornará à página de cadastro das pessoas envolvidas 

na Declaração. 
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Somente é possível o cadastro de apenas um vendedor em cada DITCMD. Assim, se for um caso em que 

duas ou mais pessoas são os vendedores, para cada uma delas deverá ser feita uma declaração nova.  

 

!ƻ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊ tŜǎǎƻŀΩ ƴƻ ŎŀƳǇƻ Řƻ /ƻƳǇǊŀŘƻǊκ.ŜƴŜŦƛŎƛłǊƛƻΣ ƻǎ ƛǘŜƴǎ ŀ ǎŜǊŜƳ ǇǊŜŜƴŎƘƛŘƻǎ ǎŜǊńƻ 

os mesmos do vendedor, vistos anteriormente. A diferença é que em uma mesma Declaração de Compra 

e Venda pode-se ter múltiplos beneficiários, cadastrados um a um. 

 

 

 

Nota: para cada declaração de Compra e Venda (bem como qualquer outra modalidade), deve ser 

cadastrado no mínimo um beneficiário. 

 

E caso seja necessário o cadastramento de mais um beneficiário, o usuário declarante deve clicar em 

Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊ tŜǎǎƻŀΩ ƴƻ ŎŀƳǇƻ Ψ/ŀŘŀǎǘǊŜ ŀǉǳƛ ǳƳ /ƻƳǇǊŀŘƻǊ ό.ŜƴŜŦƛŎƛłǊƛƻύΩΦ 
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Nota: aǇƽǎ ŎŀŘŀǎǘǊŀǊ ŀǎ ǇŜǎǎƻŀǎΣ ƻ ŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ǇƻŘŜ Ψ±ŜǊΩΣ Ψ9ŘƛǘŀǊΩ ƻǳ Ψ9ȄŎƭǳƛǊΩ ƻ ƛǘŜƳ ƛƴǎŜǊƛŘƻΦ  

 

Após cadastrar o Vendedor/Transmitente e ƻ /ƻƳǇǊŀŘƻǊκ.ŜƴŜŦƛŎƛłǊƛƻ Ŝ ŎƭƛŎŀǊ ƴƻ ōƻǘńƻ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ 

tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩ όƴǵƳŜǊƻ н Řŀ ǘŜƭŀ ŀŎƛƳŀύΣ ǎŜǊł ŜȄƛōƛŘŀ ŀ ǘŜƭŀ ǇŀǊŀ ƛƴŎƭǳǎńƻ Řƻόǎύ ōŜƳ όōŜƴǎύ ƻǳ ŘƛǊŜƛǘƻόǎύΦ 

 

ETAPA 03 - BENS ou DIREITOS 

 

Nesta etapa o declarante cadastra o Bem e/ou Direito e o valor expresso em Reais (R$) e o percentual 

transmitido.   

 

Nota: obrigatório o cadastramento de ao menos 01 (um) Bem ou Direito por declaração. 
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Na próxima tela o declarante deverá selecionar o Tipo de bem ou direito que será transmitido. Para cada 

tipo selecionado, serão exibidos campos específicos para o preenchimento. 

 

 

 

Os tipos de bens e/ou direitos existentes para cadastramento são os apresentados em destaque na tela 

abaixo. 
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Nota: ao final deste documento serão listadas mais características e as informações necessárias para o 

cadastramento de cada tipo de ΨBem ou DireitoΩ.  

Para cada tipo de bem e/ou direito selecionado pelo usuário/declarante, o sistema apresentará os campos 

necessários para preenchimento. No exemplo para esse manual, faremos o cadastramento de um terreno 

urbano, conforme tela abaixo. 

 

Todos os campos já aparecem habilitados, restando apenas o seu preenchimento. Na área sobre o 

Ψ9ƴŘŜǊŜœƻΩ Řƻ ƛƳƽǾŜƭΣ ƻ ǇǊƛƳeiro item a ser preenchido é o CEP (apenas números, sem pontos ou traço), 

e depois deve-ǎŜ ŎƭƛŎŀǊ ƴŀ ƭǳǇŀΦ hǎ ŎŀƳǇƻǎ Ψ9ƴŘŜǊŜœƻΩ Ŝ Ψ.ŀƛǊǊƻΩ ǎŜǊńƻ carregados automaticamente, e o 

ǳǎǳłǊƛƻ ŘŜǾŜ ǇǊŜŜƴŎƘŜǊ ŎƻƳ ƻ ΨbǵƳŜǊƻΩ Ŝ Ψ/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘƻΩ όǎŜ ƘƻǳǾŜǊύΦ  
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hǎ ŎŀƳǇƻǎ Ψ¦CΩ Ŝ ΨaǳƴƛŎƝǇƛƻΩ ŘŜǾŜƳ ǎŜǊ ŜǎŎƻƭƘƛŘƻǎ ƴŀ ƭƛǎǘŀƎŜƳ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘŀ ǇŜƭƻ ǎƛǎǘŜƳŀΦ 

Nota: caso seja informado um CEP genérico (CEP único para a cidade, por exemplo), os campos do 

endereço e bairro deverão ser preenchidos manualmente. 

Wł ƴŀ łǊŜŀ Ψ5ŀŘƻǎ Řƻ ōŜƳΩΣ ƻ ǳǎǳłǊƛƻκŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ŘŜǾŜǊł ǇǊŜŜƴŎƘŜǊ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ŎŀƳǇƻǎ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘƻǎ ǇŜƭƻ 

sistema. 

Nota: (todos os dados utilizados no exemplo são fictícios) 

- no ŎŀƳǇƻ Ψ#ǊŜŀ Řƻ ǘŜǊǊŜƴƻΩΣ ƛƴŦƻǊƳŀǊ ŀ łǊŜŀ ǘƻǘŀƭ Řƻ ǘŜǊǊŜƴƻΤ 

- ƴƻ ŎŀƳǇƻ ΨLƴŘƛŎŀœńƻ ŦƛǎŎŀƭΩΣ ǇǊŜŜƴŎƘŜǊ ŎƻƳ ƻ ƴǵƳŜǊƻ Řŀ ƛƴŘƛŎŀœńƻ ŦƛǎŎŀƭ Řŀ tǊŜŦŜƛǘǳǊŀ όŎƻƴǎǘŀ ƴƻ ŎŀǊƴş 

de IPTU); 

- ƴƻ ŎŀƳǇƻ ΨaŀǘǊƝŎǳƭŀΩΣ ƛƴŦƻǊƳŀǊ ƻ ƴǵƳŜǊƻ Řŀ ƳŀǘǊƝŎǳƭŀ ƴƻ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ LƳƽǾŜƛǎΤ 

- ƴƻ ŎŀƳǇƻ Ψ¢ŜƳ ŦƛƴŀƴŎƛŀƳŜƴǘƻΚΩ ƳŀǊŎŀǊ ǎŜ ƻ ƛƳƽǾŜƭ ǘŜƳ ƻǳ ƴńƻ ŦƛƴŀƴŎƛŀƳŜƴǘƻΤ 

- ƴƻ ŎŀƳǇƻ Ψ¢ŜƳ .ŜƴŦŜƛǘƻǊƛŀΚΩ ƛƴŘƛŎŀǊ ǎŜ Ƙł ŀƭƎǳƳŀ ŎƻƴǎǘǊǳœńƻ ƴƻ ǘŜǊǊŜƴƻΤ 

- ƴƻ ŎŀƳǇƻ Ψ; ŦǊŀœńƻ ƛŘŜŀƭΚΩΣ ǇǊƛƳŜƛǊƻ ŀǎǎƛƴŀƭŀǊ ǎŜ ŘŜǎǎŜ ƛƳƽǾŜƭ ƻ ŘƻŀŘƻǊ ǘŜƳ ŀƭƎǳƳŀ ŦǊŀœńƻ ƛŘŜŀƭΣ ŜΣ Ŏŀǎƻ 

ŀ ǊŜǎǇƻǎǘŀ ǎŜƧŀ Ψ{ƛƳΩΣ ǎŜǊł ƘŀōƛƭƛǘŀŘƻ ǳƳ ƴƻǾƻ ŎŀƳǇƻΣ ǇŀǊŀ ƛƴŦƻǊƳŀǊ ƻ ǇŜǊŎŜƴǘǳŀƭΤ 

- ƴƻ ŎŀƳǇƻ ΨaǳƴƛŎƝǇƛƻΩΣ ŜǎŎƻƭƘŜǊ ŘŜƴǘǊŜ ŀǎ ƻǇœƿŜǎ ŀ ŎƛŘŀŘŜ ƻƴŘŜ ŦƛŎŀ ƻ ƛƳƽǾŜƭΤ 

- ƴƻ ŎŀƳǇƻ Ψ/ŀǊǘƽǊƛƻ de Registro de ImóveisΩΣ ŜǎŎƻƭƘŜǊ ŀ ƻǇœńƻ ŘŜ ǉǳŀƭ ŎŀǊǘƽǊƛƻ ǘŜƳ ƻ ǊŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜǎǎŜ 

imóvel; 

- no campƻ ΨhōǎŜǊǾŀœƿŜǎΩ ŦŀȊŜǊ ŀǎ ŀƴƻǘŀœƿŜǎ ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀǎ ǇŀǊŀ ƻ ǇŜǊŦŜƛǘƻ ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ Řƻǎ ŘŀŘƻǎ 

declarados (exemplo: caso seja uma compra e venda com dois vendedores, deve-se explicar que o valor 

do imóvel a ser informado no próximo campo corresponde à parte daquele vendedor); 

- ŎŀƳǇƻ Ψ±ŀƭƻǊ ŘŜŎƭŀǊŀŘƻΩΣ ƴƻ ǉǳŀƭ ŘŜǾŜ ǎŜǊ ƛƴŦƻǊƳŀŘƻ ƻ ǾŀƭƻǊ ŘŜ ƳŜǊŎŀŘƻ Řƻ ƛƳƽǾŜƭ όƛƴŦƻǊƳŀǊ ƻ ǾŀƭƻǊ 

em reais, no formato 1000,00 ou apenas 1000). 

 

Preenchidos e conferidos os campos da tela acima, o usuário declarante deverá clicar no botão 

Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊΩΣ ƭƻŎŀƭƛȊŀŘƻ ƴƻ Ŏŀƴǘƻ ƛƴŦŜǊƛƻǊ ŘƛǊŜƛǘƻ ŘŜ ǎǳŀ ǘŜƭŀΦ ! ǇǊƽȄƛƳŀ ǘŜƭŀ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀǊł ǳƳ ŎŀƳǇƻ ǇŀǊŀ 

informar a porcentagem recebida daquele bem pelo beneficiário. No caso em exemplo tem-se apenas um 

beneficiário, então esse receberá 100% do bem (conforme indicado pelo número 1 na tela abaixo). Se 

existissem outros beneficiários previamente cadastrados, a somatória dos percentuais deve chegar a 

100% antes de salvar a divisão e de se cadastrar um novo bem ou direito (número 2 da tela abaixo) ou 

prosseguir com a declaração (número 3 na figura abaixo). 
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ETAPA  04 ς CÁLCULO 

 

Após incluir o(s) bem/bens e direito(s) Ŝ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩ, será exibido o ΨDemonstrativo de 

CálculoΩΣ onde o declarante deverá calcular o Fato Gerador para que o Portal exiba o valor de imposto a 

pagar para cada contribuinte envolvido na Declaração ITCMD. 

 

 

 

!Ǉƽǎ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ Ψ/ŀƭŎǳƭŀǊ Cŀǘƻ DŜǊŀŘƻǊΩΣ ŀ ǘŜƭŀ ŘŜ ǊŜǎǇƻǎǘŀ Řƻ ǎƛǎǘŜƳŀ ǎŜǊł ŀ ǎŜƎǳƛƴǘŜΥ 
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Após Calcular o Fato Gerador, será exibido o valor calculado do tributo ITCMD a pagar, além de outros 

dados importantes ao fato. Após gerado o valor a pagar, o declarante deverá clicar no botão ΨSalvar e 

ProsseguirΩ para continuar com a declaração. 

 

Nota: deve-se observar que esse valor de ITCMD a pagar diz respeito apenas ao imposto. Juros e multas 

são calculados, e aparecem discriminados na GR-PR que pode ser impressa ao final da declaração. 

 

ETAPA 05 ς ANEXOS  

 

Na etapa de anexação de documentos, a seguinte tela será apresentada ao usuário declarante: 
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bŀ ŀōŀ ŘŜ Ψ5ŀŘƻǎ DŜǊŀƛǎΩΣ ƻ ǎƛǎǘŜƳŀ ǎƻƭƛŎƛǘŀ ǉǳŜ ƻ ŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ŀƴŜȄŜ ƻ 5ƻŎǳƳŜƴǘƻ /ƻƳǇǊƻōŀǘƽǊƛƻ Řŀ 

Compra e Venda. Para anexá-lo, deverá clicar no ōƻǘńƻ Ψ/ƘƻƻǎŜ CƛƭŜΩ Ŝ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ ƻ ŀǊǉǳivo contendo esse 

documento, que deve estar em formato .pdf.  
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Na tela abaixo tem-se o exemplo de arquivos obrigatórios (solicitados pelo sistema), anexados na aba 

Ψ.Ŝƴǎ Ŝ 5ƛǊŜƛǘƻǎΩΦ  

 

 

 

 

Nota: todos os documentos a serem anexados deverão estar em formato PDF. 

 

Sem a anexação dos documentos obrigatórios, o usuário declarante não é liberado para salvar e 

prosseguir com a declaração. 

 

Depois de anexar todos os documentos solicitados, ou aqueles que entender serem necessários (na aba 

ΨhǳǘǊƻǎΩύΣ ƻ ŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ǇƻŘŜǊł ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩ ǇŀǊŀ ŦƛƴŀƭƛȊŀǊ ŀ ǎǳŀ ŘŜŎƭŀǊŀœńƻΦ 

 

Nota: se após anexar todos os arquivos obrigatórios em uma determinada aba, o botão ΨSalvar e 

ProsseguirΩ não for habilitado, será necessário navegar pelas demais abas e verificar se ainda existe 

pendência de documento obrigatório. 
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ETAPA 06 - ENVIAR 

 

Passando por todas as etapas corretamente, a DITCMD será exibida como rascunho para revisão. Se a 

Declaração não apresentar incoerências que devam ser sanadas, o declarante poderá clicar no botão 

ΨEnviar DeclaraçãoΩ ǇŀǊŀ ǉǳŜ ŀ ƳŜǎƳŀ ǎŜƧŀ encaminhada à Receita Estadual do Paraná. 

 

 

 

Entretanto se o declarante encontrar alguma divergência ou verificar que esqueceu de inserir alguma 

informação importante à Declaração, poderá retornar às etapas anteriores através do botão ΨVoltarΩ ou 

clicando na etapa ŘŜǎŜƧŀŘŀ ƴŀǎ ŀōŀǎ Ψ5ŀŘƻǎ DŜǊŀƛǎΩΣ ΨtŜǎǎƻŀǎΩΣ Ψ.Ŝƴǎ Ŝ 5ƛǊŜƛǘƻǎΩΣ Ψ!ƴŜȄƻǎΩ ƻǳ Ψ/łƭŎǳƭƻΩΦ  

 

Com o ajuste efetuado, deverá automaticamente, repassar pelas etapas seguintes já preenchidas a fim de 

validar as novas informações, ou para inserir outras. 

 

Ainda nessa tela acima, o usuário declarante poderá imprimir a Declaração para verificar os dados 

preenchidos, ou, ainda, fazer o download da mesma, conforme o destaque abaixo. 
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Após o envio da Declaração, será exibida a mensagem de ΨDeclaração finalizada e Enviada com sucessoΗΩ 

em uma nova tela. O item 1 demonstrado abaixo corresponde ao número da Declaração enviada, e deverá 

ser guardado para eventuais consultas. Será permitido ao declarante imprimir a declaração e a GR-PR 

para pagamento do imposto. 
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6.  Divórcio 

 

ETAPA 01 ς DADOS GERAIS 

!ƻ ŀŎŜǎǎŀǊ ŀ ŀōŀ ŘŜ Ψ5ŀŘƻǎ DŜǊŀƛǎΩ ƻǎ ǇǊƛƳŜƛǊƻǎ Ǉŀǎǎƻǎ ǎŜǊńƻ ǎŜƳǇǊŜ ƻǎ ƳŜǎƳƻǎ ǇŀǊŀ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ǘƛǇƻ ŘŜ 

Declaração de ITCMD que o usuário declarante pretenda fazer.  

 

Como trata-se de uma Nova Declaração, ao clicar-se nesse botão, serão habilitados os tipos de 

transmissão. Para o exemplo atual, deve-ǎŜ ŜǎŎƻƭƘŜǊ Ψ5ƛǾƽǊŎƛƻΩΣ Ŝ ŎƻƳ ƻǎ ƴƻǾƻǎ ŎŀƳǇƻǎ ƘŀōƛƭƛǘŀŘƻǎΣ ŀ 

ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ ŜǎŎƻƭƘƛŘŀ ǎŜǊłΣ ǇŀǊŀ ƻ Ŏŀǎƻ ŜƳ ŜǎǘǳŘƻΣ Ψ/ŀǊǘƽǊƛƻΩΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ǘŜƭŀ ŀōŀƛȄƻΥ 

 

 

 

Nota: os campos acima demonstrados não são habilitados simultaneamente, dependo sempre do 

preenchimento do campo anterior. 
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h tƻǊǘŀƭ ǎƻƭƛŎƛǘŀΣ ŜƴǘńƻΣ ŀ ƛƴŦƻǊƳŀœńƻ ǎƻōǊŜ ƻǎ Ψ5ŀŘƻǎ Řƻ /ŀǊǘƽǊƛƻΩ ό¦CΣ aǳƴƛŎƝǇƛƻΣ /ŀǊǘƽǊƛƻύΦ !ǇƽǎΣ Ƙŀōƛƭƛǘŀ 

ŀǎ ǊŜǎǇƻǎǘŀǎ ǇŀǊŀ ŀ ǇŜǊƎǳƴǘŀ ǎŜ Ş ǳƳŀ Ψ{ƻōǊŜǇŀǊǘƛƭƘŀΩΦ {Ŝ Ψ{ƛƳΩΣ ŀǳǘƻƳŀǘƛŎŀƳŜƴǘŜ ǎŜǊł Ƙŀbilitado o botão 

Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩ ǇŀǊŀ ŀ ǇǊƽȄƛƳŀ ŜǘŀǇŀ ŘŜ ǇǊŜŜƴŎƘƛƳŜƴǘƻΦ /ŀǎƻ ǎŜƧŀ ǳƳŀ ǊŜǎǇƻǎǘŀ ƴŜƎŀǘƛǾŀΣ ƻ ǎƛǎǘŜƳŀ 

apresentará outra pergunta, se há liberação de bens por meio de alvará. Em ambas as respostas (sim ou 

não), o Portal habilitará o botão Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩ ǇŀǊŀ ǇǊƻǎǎŜƎǳƛǊ ŎƻƳ ƻ ǇǊŜŜƴŎƘƛƳŜƴǘƻΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ 

tela abaixo. 

 

 

 

Neste caso a Declaração de ITCMD estará definida como: 

 

Nova Declaração/Divórcio/Cartório ς sem sobrepartilha e sem liberação de bens por meio de alvará 

 

Nota: oǎ ōƻǘƿŜǎ Ψ{ŀƭǾŀǊΩ (habilitado apenas a partir do passo 2) Ŝ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩ ƎǊŀǾŀƳ ŀ ŘŜŎƭŀǊŀœńƻ 

como rascunho, que pode ser acessado ŀ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƳƻƳŜƴǘƻ ƴŀ !ōŀ ΨaƛƴƘŀǎ 5ŜŎƭŀǊŀœƿŜǎΩ Řŀ ǇłƎƛƴŀ 

inicial, permitindo continuar o preenchimento de onde você parou.  
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ETAPA 02 ς PESSOAS 

 

Nesta etapa, o declarante cadastrará as pessoas envolvidas e suas respectivas qualificações na declaração. 

 

{ŜǊł ŜȄƛōƛŘŀ ŀ ǘŜƭŀ ŘŜ ŎŀŘŀǎǘǊƻ ŘŜ ΨtŜǎǎƻŀǎ 9ƴǾƻƭǾƛŘŀǎΩΣ ǉǳŜΣ ƴŜǎǎŜ ŎŀǎƻΣ ǎńƻ ŀǇŜƴŀǎ ŘǳŀǎΣ ƻǎ 

ΨŘƛǾƻǊŎƛŀƴŘƻǎΩΦ 5ŜǾŜ-se clicar em Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊ tŜǎǎƻŀΩ ǇŀǊŀ ŦŀȊŜǊ ƻ ǇǊƛƳŜƛǊƻ ǊŜƎƛǎǘǊƻΣ ǉǳŜ Ş ƛƎǳŀƭ ŀƻ ŎŀŘŀǎǘǊƻ 

das pessoas envolvidas na doação (já descrito em passo a passo nesse manual). 
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Para iniciar o cadastro, informa-se o número do CPF da pessoa, e clica-se na lupa ao lado. O Portal 

habilitará, então, os demais campos com as informações pessoais do divorciando. Após completar com 

os dados ausentes, deve-se preencher o CEP do endereço residencial e complementar com os dados 

faltantes. 

Caso não saiba o CEP, deve-se clicar ƴŀ ŦǊŀǎŜ Ψbńƻ ǎŜƛ ƻ /9tΩΣ ǇŀǊŀ ǇǊƻŎǳǊł-lo no site do Correios, e retornar 

para continuar o preenchimento. 

 

Após conferir os dados, clica-ǎŜ ƴƻ ōƻǘńƻ Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊΩΣ ƭƻŎŀƭƛȊŀŘƻ ƴƻ Ŏŀƴǘƻ ƛƴŦŜǊƛƻǊ ŘƛǊŜƛǘƻ Řŀ ǘŜƭŀΦ wŜǘƻǊƴŀ-

se, então, à página de cadastramento de pessoas, para finalizar o cadastro dos envolvidos, qual seja, do 

segundo divorciando, conforme destaque na tela abaixo. 
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Nota: para o cadastramento do segundo divorciando, deve-se seguir o mesmo procedimento já descrito. 

 

Após o cadastramento da segunŘŀ ǇŜǎǎƻŀ ŜƴǾƻƭǾƛŘŀΣ ŀ ǘŜƭŀ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀǊł ƻ ōƻǘńƻ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩ 

habilitado, conforme abaixo. 
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Após cadastrar os Divorciandos, o usuário declarante deverá clicar no botão ΨSalvar e ProsseguirΩ, para 

que seja exibida a tela para inclusão dos bens ou direitos objeto de partilha.  

 

Nota: Após cadastrar as pessoas envolvidas, o declarante pode ΨVerΩ, ΨEditarΩ ou ΨExcluirΩ o item inserido.  

 

ETAPA 03 ς BENS e DIREITOS 

 

Nesta etapa o usuário declarante deverá cadastrar o Bem e/ou Direito e o valor expresso em Reais (R$), 

bem como o percentual transmitido, conforme as telas e explicações a seguir. 

 

Nota: é obrigatório o cadastramento de ao menos 01 (um) Bem ou 01 (um) Direito por declaração. 
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Na próxima tela o declarante deverá escolher um tipo de bem ou direito a ser partilhado. A cada tipo 

selecionado serão apresentados campos específicos para o preenchimento, conforme já mencionado no 

ǘƽǇƛŎƻ Ψ.Ŝƴǎ Ŝ 5ƛǊŜƛǘƻǎΩ ƴŀ 5ƻŀœńƻΦ 

 

 

Para fins de construção desse manual, o primeiro bem cadastrado foi um apartamento, conforme 

explicado na doação.  

 

Na sequência, o segundo bem cadastrado foi uma casa, que segue o mesmo procedimento de 

cadastramento do apartamento. 

 

Por fim, esse casal do exemplo, partilhou uma embarcação. Na tela abaixo tem-se uma visão dos campos 

ŀ ǎŜǊŜƳ ǇǊŜŜƴŎƘƛŘƻǎ ǇŀǊŀ ƻ ōŜƳ ΨŜƳōŀǊŎŀœńƻΩΦ 
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!Ǉƽǎ ǇǊŜŜƴŎƘƛŘƻǎ ƻǎ ŘŀŘƻǎΣ Ŝ ŎƻƴŦŜǊƛŘƻǎ ƻǎ ƳŜǎƳƻǎΣ ƻ ǳǎǳłǊƛƻ ŘŜǾŜǊł ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊΩ ǇŀǊŀ ƎǊŀǾŀǊ 

as informações desses campos. 

 

Caso exista algum outro bem comum a ser partilhado, deve-se continuar com o cadastramento de bens 

e/ou direitos. Nesse exemplo a embarcação foi o último bem a ser declarado. Informa-se, então, o 

percentual do bem que será de cada divorciando, para prosseguir na apresentação dessa declaração. 

 

Na tela abaixo pode-se ver os bens declarados, bem como os percentuais que cabem a cada um dos 

divorciandos nesse exemplo (lembrando que os percentuais devem somar 100%). 

 

{Ŝ ƘƻǳǾŜǎǎŜ ƻǳǘǊƻ ōŜƳ Ŝκƻǳ ŘƛǊŜƛǘƻ ŀ ǎŜǊ ŎŀŘŀǎǘǊŀŘƻΣ ƻ ǳǎǳłǊƛƻ ŘŜǾŜǊƛŀ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊ .ŜƳ ou 

5ƛǊŜƛǘƻΩΦ aŀǎΣ ǎŜ ƴńƻ ƘƻǳǾŜǊΣ ŎƭƛŎŀ-ǎŜ ŜƳ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩ ǇŀǊŀ ŀǾŀƴœŀǊ ŀƻ ǇǊƽȄƛƳƻ Ǉŀǎǎƻ ƴƻ 

preenchimento da Declaração. 
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!Ǉƽǎ ŎŀŘŀǎǘǊŀǊ ƻ .ŜƳ ƻǳ 5ƛǊŜƛǘƻΣ ŀ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƳƻƳŜƴǘƻ ƻ ŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ǇƻŘŜ Ψ±ŜǊΩΣ Ψ9ŘƛǘŀǊΩ ƻǳ Ψ9ȄŎƭǳƛǊΩ ƻ ƛǘŜƳ 

inserido.  
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ETAPA 04 ς CÁLCULO 

 

Após incluir todos os bens e/ou direitos da partilha, clicar no salvar e prosseguir, será exibida a tela com 

o ΨDemonstrativo de CálculoΩΣ onde o declarante deverá calcular o Fato Gerador, para que o Portal exiba 

o valor de imposto a pagar para cada contribuinte envolvido nessa DITCMD. 

 

 

 

 

Após ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ Ψ/ŀƭŎǳƭŀǊ Cŀǘƻ DŜǊŀŘƻǊΩΣ ƻ ǎƛǎtema do Portal calculará o imposto a ser pago pelo beneficiário 

com excesso na partilha, apresentando a seguinte tela de retorno. 
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tŀǊŀ ǇǊƻǎǎŜƎǳƛǊ ŎƻƳ ŀ ŘŜŎƭŀǊŀœńƻΣ ƻ ǳǎǳłǊƛƻ ŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ŘŜǾŜ ŎƭƛŎŀǊ ƴƻ ōƻǘńƻ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩΣ 

passando, assim, à próxima etapa, que é a de anexação de documentos. 

 

ETAPA 05 ς ANEXOS  

 

Na etapa de anexação de documentos, a seguinte tela será apresentada ao usuário declarante: 
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Nessa tela acima tem-se exemplo de uma declaração que não apresenta documentos obrigatórios para 

anexação, mas o usuário declarante pode anexar o que entender apropriado para corroborar com sua 

declaração. 

 

Nota: todos os documentos a serem anexados deverão estar em formato PDF. 

 

O usuário declarante deverá navegar por todas as abas para certificar-se de quais são os documentos de 

ŀƴŜȄŀœńƻ ƻōǊƛƎŀǘƽǊƛŀΦ bƻ ŜȄŜƳǇƭƻ ŀŎƛƳŀ ƴŜƴƘǳƳ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻ Ŧƻƛ ǎƻƭƛŎƛǘŀŘƻ ƴŀ ŀōŀ Ψ5ŀŘƻǎ DŜǊŀƛǎΩΦ aŀǎ 

nas telas abaixo pode-se ver as demais abas. 
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bŀ ǇǊƽȄƛƳŀ ŀōŀΣ ŀ ŘŜ Ψ.Ŝƴǎ Ŝ 5ƛǊŜƛǘƻǎΩΣ ŀƭƎǳƴǎ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ǎńƻ obrigatórios. Então, deve-se clicar no botão 

Ψ9ǎŎƻƭƘŜǊ !ǊǉǳƛǾƻΩ Ŝ ŀƴŜȄŀǊ ƻ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻ ǎƻƭƛŎƛǘŀŘƻΣ Ƨł ǎŀƭǾƻ ŜƳ ŦƻǊƳŀǘƻ ΦǇŘŦΦ 
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bŀ ŀōŀ ΨhǳǘǊƻǎΩ ƻ ǳǎǳłǊƛƻ ŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ǇƻŘŜǊł ŀƴŜȄŀǊ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƻǳǘǊƻ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻ ǉǳŜ ŜƴǘŜƴŘŀ ƴŜŎŜǎǎłǊƛƻΣ 

buscando dentro de uma lista de possibilidades: 
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Sem a anexação dos documentos obrigatórios, o usuário declarante não é liberado para salvar e 

prosseguir com a declaração. 

 

Depois de anexar todos os documentos solicitados, ou aqueles que entender serem necessários, o 

declarante poŘŜǊł ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩ ǇŀǊŀ ŦƛƴŀƭƛȊŀǊ ŀ ǎǳŀ ŘŜŎƭŀǊŀœńƻΦ 

 

Nota: se após anexar todos os arquivos obrigatórios em uma determinada aba, o botão ΨSalvar e 

ProsseguirΩ não for habilitado, será necessário navegar pelas demais abas e verificar se ainda existe 

pendência de documento obrigatório. 

 

ETAPA 06 ς ENVIAR  
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Passando por todas as etapas corretamente, a DITCMD será exibida como rascunho para revisão. Se a 

Declaração não apresentar incoerências que devam ser sanadas, o declarante poderá clicar no botão 

ΨEnviar DeclaraçãoΩ ǇŀǊŀ ǉǳŜ ŀ ƳŜǎƳŀ ǎŜƧŀ encaminhada à Receita Estadual do Paraná. 

 

 

 

Entretanto se o declarante encontrar alguma divergência ou verifique que esqueceu de inserir alguma 

informação importante à Declaração, poderá retornar às etapas anteriores através do botão ΨVoltarΩ ou 

clicando na etapa ŘŜǎŜƧŀŘŀ ƴŀǎ ŀōŀǎ Ψ5ŀŘƻǎ DŜǊŀƛǎΩΣ ΨtŜǎǎƻŀǎΩΣ Ψ.Ŝƴǎ Ŝ 5ƛǊŜƛǘƻǎΩΣ Ψ!ƴŜȄƻǎΩ ƻǳ Ψ/łƭŎǳƭƻΩΦ  

 

Com o ajuste efetuado, deverá automaticamente, repassar pelas etapas seguintes já preenchidas a fim de 

validar as novas informações, ou para inserir outras. 
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Ainda nessa tela acima, o usuário declarante poderá imprimir a Declaração para verificar os dados 

preenchidos, ou, ainda, fazer o download da mesma, conforme o destaque abaixo. 

 

 

Após o envio da Declaração, será exibida a mensagem de ΨDeclaração finalizada e Enviada com sucessoΗΩ 

em uma nova tela. No destaque abaixo tem-se o número da Declaração enviada, e deverá ser guardado 

para eventuais consultas. Será permitido ao declarante imprimir a declaração e a GR-PR para pagamento 

do imposto. 

 

 

 

 

Na tela acima tem-se os seguintes campos: 
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- campo 1: onde consta o número da declaração finalizada; 

- campo 2: ao usuário, quando clicar soōǊŜ ƻ ōƻǘńƻ ΨLƳǇǊƛƳƛǊ 5L¢/a5ΩΣ ǎŜǊł ŀōŜǊǘŀ ǳƳŀ ƴƻǾŀ ŀōŀ ƴƻ 

navegador com a declaração, que tanto poderá ser impressa ou salva em formato .pdf; 

- ŎŀƳǇƻ оΥ ΨLƳǇǊƛƳƛǊ Dw-twΩ ς ao clicar nesse botão, será aberta uma nova aba no navegador, onde o 

declarante devŜǊł ŀŎƛƻƴŀǊ ƻ ōƻǘńƻ Ψ9ƳƛǘƛǊ Dw-twΩΣ ŎƻƳƻ ǇƻŘŜ-se ver abaixo; 

 

 

- ŎŀƳǇƻ пΥ ōƻǘńƻ Ψ±ƻƭǘŀǊ ǇŀǊŀ ŀ ǘŜƭŀ ƛƴƛŎƛŀƭΩΣ ƻƴŘŜ ƻ ŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ Ş ǊŜƳŜǘƛŘƻ Ł ǘŜƭŀ ƛƴƛŎƛŀƭ Řƻ L¢/a5Τ 

- ŎŀƳǇƻ рΥ ōƻǘńƻ Ψ/ǊƛŀǊ bƻǾŀ 5ŜŎƭŀǊŀœńƻΩΣ ƻƴŘŜ Ǿƻƭǘŀ-se à tela inicial da DITCMD, para que se possa 

preencher nova declaração sem precisar de novo login ao sistema. 

 

Considerações sobre as demais modalidades de Divórcio em Cartório: 

 

¶ No caso de uma Declaração de Divórcio em Cartório com Partilha Equânime dos bens, o fato 

gerador ocorrerá da mesma maneira, entretanto não haverá pagamento de imposto. Contudo, se 

for feita uma sobrepartilha, e essa for com excesso, aí sim haverá a geração de uma GR-PR para 

pagamento do imposto, da parte excedente. Essa segunda declaração, que não precisa ser uma 

complementar (pode-se fazer uma nova declaração de divórcio em cartório, agora com 

sobrepartilha), dentro do Sistema de Gestão Tributária da Receita Estadual, ficará vinculada à 
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Declaração Original (sempre que essa declaração original tenha sido apresentada no estado do 

PR). Abaixo tem-se exemplo do cálculo do fato gerador. 

 

 

Do mesmo modo, se for uma sobrepartilha sem excesso, o fato gerador ocorre, é calculado, mas não há 

imposto para as partes (divorciandos) pagarem. 

 

Considerações sobre as modalidades de Divórcio Judicial: 

 

¶ Caso a Declaração seja de Divórcio Judicial, o cadastramento dos divorciandos, bens e cálculos 

acontecerão da mesma maneira que seria no Divórcio em Cartório. Contudo, na página inicial da 

Declaração tem-se algumas diferenças no preenchimento. Na tela abaixo tem-se um exemplo: 
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Seleciona-se fazer uma Nova Declaração, Divórcio Judicial e informa-se a data da sentença. Após, o 

sistema pergunta se é Projudi. Em caso de resposta afirmativa, habilita-se o campo para inserir o número 

Projudi. Caso a resposta seja negativa, insere-se, então, o número dos Autos. Após, em ambos os casos, 

retorna-se ao preenchimento dos dados do juízo, se é ou não sobrepartilha e se trata-se ou não de 

liberação de bens por meio de alvará. 

 

 



                                                                                                                                                      
Portal SGT             

             Manual ITCMD Contribuinte ς V 4 

 

119 
 

7. Extinção de Usufruto/Uso ou Habitação 

 

ETAPA 01 - DADOS GERAIS 

Nesta etapa o declarante define qual o tipo de Declaração de ITCMD pretende fazer.  

 

O Portal apresenta as opções ΨNova DeclaraçãoΩ ou ΨDeclaração ComplementarΩΦ {ƻƳŜƴǘŜ ŀǇƽǎ ŀ ǎŜƭŜœńƻ 

de uma das alternativas é que o próximo campo será habilitado na página.  

 

!ƻ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ ŦŀȊŜǊ ΨNova DeclaraçãoΩ, o Portal apresentará a opção para o usuário selecionar o tipo de 

ǘǊŀƴǎƳƛǎǎńƻΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ǘŜƭŀ ŀōŀƛȄƻΦ tŀǊŀ ŜǎǎŜ ŜȄŜƳǇƭƻΣ ǳǎŀǊŜƳƻǎ ŀ ƻǇœńƻ ΨhǳǘǊƻΩΦ 

 

Ao selecionar o tipo de Transmissão ς ƴŜǎǎŜ Ŏŀǎƻ ΨhǳǘǊƻΩ ƻ tƻǊǘŀƭ ǎƻƭƛŎƛǘŀǊł ŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜΣ ǉǳŜ ƴŜǎǎŜ 

exemplo será Extinção de Usufruto/Uso ou Habitação, destacada na tela acima.  
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Ao selecionar a modalidade, o portal exigirá a seleção do tipo de extinção, que para esse exemplo, com a 

ŦƛƴŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ ŎƻƴǎǘǊǳœńƻ Řƻ ƳŀƴǳŀƭΣ ǎŜǊł ΨwŜƴǵƴŎƛŀ Řƻ ¦ǎǳŦǊǳǘǳłǊƛƻΩΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ Řemonstrado abaixo: 

 

 

{ŜƭŜŎƛƻƴŀŘƻ ƻ ǘƛǇƻ ŘŜ ŜȄǘƛƴœńƻΣ ǎŜǊł ƘŀōƛƭƛǘŀŘƻ ƻ ŎŀƳǇƻ Ψvǳŀƭ ŀ ŦƻǊƳŀΚΩ ǇŀǊŀ ǇǊŜŜƴŎƘƛƳŜƴǘƻΦ h 

usuário/contribuinte deverá escolher uma das opções (nesse exemplo optou-se por instrumento 

particular). 

 

Após essa ação, o campo para inserir a Data da Extinção será habilitado. Digita-se então a data, no formato 

ddmmaaaa, com ou sem barras separando (dd/mm/aaaa), e clica-se na seta ao lado da data para habilitar 

o último campo a ser preenchido, conforme destacado na tela abaixo. 
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O novo campo a ser habilitado serve para informar os dados do local da lavratura. Deve-se escolher a 

cidade e o estado, dentre as opções disponíveis.  

 

Após verificar os dados preenchidos, conforme destaque na tela abaixo, o usuário/contribuinte deverá 

clicar no ōƻǘńƻ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩΣ Ŏŀǎƻ ŘŜǎŜƧŜ ŀǾŀƴœŀǊ ƴƻ ǇǊŜŜƴŎƘƛƳŜƴǘƻ Řŀ ŘŜŎƭŀǊŀœńƻΦ 
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Nota: oǎ ōƻǘƿŜǎ Ψ{ŀƭǾŀǊΩ (habilitado apenas a partir do passo 2) Ŝ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩ ƎǊŀǾŀƳ ŀ ŘŜŎƭŀǊŀœńƻ 

como rascunho, que pode ser acessado ŀ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƳƻƳŜƴǘƻ ƴŀ !ōŀ ΨaƛƴƘŀǎ 5ŜŎƭŀǊŀœƿŜǎΩ Řŀ ǇłƎƛƴŀ 

inicial, permitindo continuar o preenchimento de onde você parou. 

 

Neste caso em análise, a Declaração de ITCMD estará definida como: 
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Nova Declaração /  Outro /  Extinção de Usufruto/Uso ou Habitação / Renúncia do Usufrutuário / 

Instrumento Particular. 

 

ETAPA  02 ς PESSOAS 

 

Nesta etapa, o declarante cadastrará as pessoas envolvidas e suas respectivas classificações na 

declaração.  

 

{ŜǊł ŜȄƛōƛŘŀ ŀ ǘŜƭŀ ŘŜ ŎŀŘŀǎǘǊƻ ŘŜ ΨtŜǎǎƻŀǎ 9ƴǾƻƭǾƛŘŀǎΩ, conforme demonstrado na tela abaixo: 

 

 

 

Por ordem, inicia-se o cadastro pelo Usufrutuário, que é o transmitente nessa declaração. Clica-se no 

botão Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊ tŜǎǎƻŀΩ ǇŀǊŀ ǉǳŜ ǎŜƧŀ ŀōŜǊǘŀ ŀ ǘŜƭŀ ŘŜ ŎŀŘŀǎǘǊŀƳŜƴǘƻΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŘŜƳƻƴǎǘǊŀŘƻ ŀōŀƛȄƻΦ 
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Primeiramente o usuário/declarante deverá inserir o número do CPF ou CNPJ do transmitente, e clicar no 

ícone da lupa. Os dados disponíveis no sistema serão carregados na próxima tela, e os demais deverão 

ser preenchidos pelo usuário/declarante.  

 

 

 

O campo CEP já está habilitado nesta tela, e deve ser preenchido com o CEP do endereço da pessoa que 

está sendo cadastrada (sem ponto ou traço, apenas os números) e clicar na lupa. 
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/ƻƴǘǳŘƻΣ ǎŜ ƻ ŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ƴńƻ ǎƻǳōŜǊ ƻ /9t Řƻ ǾŜƴŘŜŘƻǊΣ ǇƻŘŜ ǳǘƛƭƛȊŀǊ ƻ ǊŜŎǳǊǎƻ Ψbńƻ ǎŜƛ ƻ /9tΩΣ Ŝ ǎŜǊł 

direcionado para o site do Correios, na busca de CEP por endereço. Encontrado o CEP, deve retornar à 

página do Portal para continuar com o preenchimento da Declaração. 

 

 

 

Nesse exemplo, apenas os campos número da residência, e complemento (caso necessário) precisam ser 

preenchidos. !Ǉƽǎ ŎƻƴŦŜǊƛǊ ƻǎ ŘŀŘƻǎ ƛƴǎŜǊƛŘƻǎΣ ƻ ǳǎǳłǊƛƻκŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ŘŜǾŜ ŎƭƛŎŀǊ ƴƻ ōƻǘńƻ Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊΩΣ ŜƳ 

destaque na tela acima. O sistema então gravará todos os itens e retornará à página de cadastro das 

pessoas envolvidas na Declaração. 
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A próxima pessoa a ser cadastrada será o Nu-proprietário (beneficiário). Os passos para cadastramento 

dessa pessoa será o mesmo apresentado para o Usufrutuário, conforme telas abaixo: 

 

Inserir CPF ou CNPJ 
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Inserir CEP 

 

 

 

Clicar em cadastrar para prosseguir com o preenchimento da declaração. 

 

E caso seja necessário o cadastramento de mais um beneficiário, o usuário declarante deve clicar em 

Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊ tŜǎǎƻŀΩ ƴƻ ŎŀƳǇƻ Ψ/ŀŘŀǎǘǊŜ ŀǉǳƛ ǳƳ Nu-Proprietário ό.ŜƴŜŦƛŎƛłǊƛƻύΩ, indicado pelo número 1. 
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{Ŝ ƻ ŎŀŘŀǎǘǊŀƳŜƴǘƻ ŜǎǘƛǾŜǊ ŎƻƳǇƭŜǘƻΣ ƻ ǳǎǳłǊƛƻ ŘŜǾŜǊłΣ ŜƴǘńƻΣ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩΣ ƛƴŘƛŎŀŘƻ 

pelo número 2 da tela abaixo. 

 

 

Nota: aǇƽǎ ŎŀŘŀǎǘǊŀǊ ŀǎ ǇŜǎǎƻŀǎΣ ƻ ŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ǇƻŘŜ Ψ±ŜǊΩΣ Ψ9ŘƛǘŀǊΩ ƻǳ Ψ9ȄŎƭǳƛǊΩ ƻ ƛǘŜƳ ƛƴǎŜǊƛŘƻΦ  
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ETAPA 03 - BENS ou DIREITOS 

 

Nesta etapa o declarante cadastra o Bem e/ou Direito e o valor expresso em Reais (R$) e o percentual 

transmitido.   

 

Nota: obrigatório o cadastramento de ao menos 01 (um) Bem ou Direito por declaração. 

 

 

Na próxima tela o declarante deverá selecionar o Tipo de bem ou direito que será transmitido. Para cada 

tipo selecionado, serão exibidos campos específicos para o preenchimento. 

 

 

 

 Nota: ao final deste documento serão listadas mais características e as informações necessárias para o 

cadastramento de cada tipo de ΨBem ou DireitoΩ.  
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Para cada tipo de bem e/ou direito selecionado pelo usuário/declarante, o sistema apresentará os campos 

necessários para preenchimento. No exemplo para esse manual, faremos o cadastramento de um 

apartamento, conforme tela abaixo. 

 

Todos os campos já aparecem habilitados, restando apenas o seu preenchimento. Escolhe-se o tipo de 

bem no campo indicado pelo número 1. No campo indicado pelo número 2, deve-se preencher com o CEP 

do bem mencionado anteriormente, e completar os dados que não forem carregados pelo sistema.  

No campo número 3 ς Ψ5ŀŘƻǎ Řƻ ōŜƳΩΣ ŘŜǾŜ-se preencher com os dados relativos ao apartamento, nesse 

exemplo. 
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Nota: (todos os dados utilizados no exemplo são fictícios) 

- ƴƻ ŎŀƳǇƻ Ψ#ǊŜŀ Řƻ ǘŜǊǊŜƴƻΩΣ ƛƴŦƻǊƳŀǊ ŀ łǊŜŀ ǘƻǘŀƭ Řƻ terreno; 

- ƴƻ ŎŀƳǇƻ ΨLƴŘƛŎŀœńƻ ŦƛǎŎŀƭΩΣ ǇǊŜŜƴŎƘŜǊ ŎƻƳ ƻ ƴǵƳŜǊƻ Řŀ ƛƴŘƛŎŀœńƻ ŦƛǎŎŀƭ Řŀ tǊŜŦŜƛǘǳǊŀ όŎƻƴǎǘŀ ƴƻ ŎŀǊƴş 

de IPTU); 

- ƴƻ ŎŀƳǇƻ ΨaŀǘǊƝŎǳƭŀΩΣ ƛƴŦƻǊƳŀǊ ƻ ƴǵƳŜǊƻ Řŀ ƳŀǘǊƝŎǳƭŀ ƴƻ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ LƳƽǾŜƛǎΤ 

- ƴƻ ŎŀƳǇƻ Ψ¢ŜƳ ŦƛƴŀƴŎƛŀƳŜƴǘƻΚΩ ƳŀǊŎŀǊ ǎŜ ƻ ƛƳƽǾŜƭ ǘŜm ou não financiamento; 

- ƴƻ ŎŀƳǇƻ Ψ¢ŜƳ .ŜƴŦŜƛǘƻǊƛŀΚΩ ƛƴŘƛŎŀǊ ǎŜ Ƙł ŀƭƎǳƳŀ ŎƻƴǎǘǊǳœńƻ ƴƻ ǘŜǊǊŜƴƻΤ 

- ƴƻ ŎŀƳǇƻ Ψ; ŦǊŀœńƻ ƛŘŜŀƭΚΩΣ ǇǊƛƳŜƛǊƻ ŀǎǎƛƴŀƭŀǊ ǎŜ ŘŜǎǎŜ ƛƳƽǾŜƭ ƻ ŘƻŀŘƻǊ ǘŜƳ ŀƭƎǳƳŀ ŦǊŀœńƻ ƛŘŜŀƭΣ ŜΣ Ŏŀǎƻ 

ŀ ǊŜǎǇƻǎǘŀ ǎŜƧŀ Ψ{ƛƳΩΣ ǎŜǊł ƘŀōƛƭƛǘŀŘƻ ǳƳ ƴƻǾƻ ŎŀƳǇo, para informar o percentual; 

- ƴƻ ŎŀƳǇƻ ΨaǳƴƛŎƝǇƛƻΩΣ ŜǎŎƻƭƘŜǊ ŘŜƴǘǊŜ ŀǎ ƻǇœƿŜǎ ŀ ŎƛŘŀŘŜ ƻƴŘŜ ŦƛŎŀ ƻ ƛƳƽǾŜƭΤ 

- ƴƻ ŎŀƳǇƻ Ψ/ŀǊǘƽǊƛƻΩΣ ŜǎŎƻƭƘŜǊ ŀ ƻǇœńƻ ŘŜ ǉǳŀƭ ŎŀǊǘƽǊƛƻ ǘŜƳ ƻ ǊŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜǎǎŜ ƛƳƽǾŜƭΤ 

- ƴƻ ŎŀƳǇƻ ΨhōǎŜǊǾŀœƿŜǎΩ ŦŀȊŜǊ ŀǎ ŀƴƻǘŀœƿŜǎ ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀǎ ǇŀǊŀ o perfeito entendimento dos dados 

declarados (exemplo: caso seja uma compra e venda com dois vendedores, deve-se explicar que o valor 

do imóvel a ser informado no próximo campo corresponde à parte daquele vendedor); 

- ŎŀƳǇƻ Ψ±ŀƭƻǊ ŘŜŎƭŀǊŀŘƻΩΣ ƴƻ ǉǳŀƭ ŘŜǾŜ ser informado o valor de mercado do imóvel (informar o valor 

em reais, no formato 1.000,00 ou apenas 1000). 

 

Preenchidos e conferidos os campos da tela acima, o usuário declarante deverá clicar no botão 

Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊΩΣ ƭƻŎŀƭƛȊŀŘƻ ƴƻ Ŏŀƴǘƻ ƛƴŦŜǊƛƻǊ direito de sua tela, em destaque na tela acima apresentada.  

 

A próxima tela apresentará um campo para informar a porcentagem recebida daquele bem pelo 

beneficiário.  

 

Se houver necessidade de cadastrar um novo bem, o usuário/declarante deverá clicar no boǘńƻ Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊ 

ōŜƳ ƻǳ ŘƛǊŜƛǘƻΩΣ ƛƴŘƛŎŀŘƻ ŜƳ ŘŜǎǘŀǉǳŜ ƴŀ ǘŜƭŀ ŀōŀƛȄƻ ǇŜƭƻ ƴǵƳŜǊƻ мΦ 

 

Caso não exista outro bem ou direito, deve-ǎŜ ŎƭƛŎŀǊΣ ŜƴǘńƻΣ ƴƻ ōƻǘńƻ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩΣ ƛƴŘƛŎŀŘƻ ǇŜƭƻ 

número 2, para dar continuidade no preenchimento da declaração. 
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Tela preenchida com a % recebida pelo beneficiário. Como não há outro bem a ser cadastrado, destacou-

se a opção de Salvar e Prosseguir. 

 

ETAPA  04 ς CÁLCULO 

 

Após incluir o(s) bem/bens e direito(s) Ŝ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩ, será exibido o ΨDemonstrativo de 

CálculoΩΣ onde o declarante deverá calcular o Fato Gerador para que o Portal exiba o valor de imposto a 

pagar para cada contribuinte envolvido na Declaração ITCMD. 
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!Ǉƽǎ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ Ψ/ŀƭŎǳƭŀǊ Cŀǘƻ DŜǊŀŘƻǊΩΣ ŀ ǘŜƭŀ ŘŜ ǊŜǎǇƻǎǘŀ Řƻ ǎƛǎǘŜƳŀ ǎŜǊł ŀ ǎŜƎǳƛƴǘŜΥ 
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Após Calcular o Fato Gerador, será exibido o valor calculado do tributo ITCMD a pagar, além de outros 

dados importantes ao fato. Após gerado o valor a pagar, o declarante deverá clicar no botão ΨSalvar e 

ProsseguirΩ para continuar com a declaração. 
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Nota:  

¶ deve-se observar que esse valor de ITCMD a pagar diz respeito apenas ao imposto. Juros e multos 

são calculados, e aparecem descriminados na GR-PR que pode ser impressa ao final da declaração; 

¶ observa-se que no caso de Usufruto, o estado do PR cobra imposto sobre o valor da base de 

cálculo, e não sobre o total dos bens, conforme destacado na tela acima. 

 

ETAPA 05 ς ANEXOS  

 

Na etapa de anexação de documentos, a seguinte tela será apresentada ao usuário declarante: 
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bŜǎǎŜ ŜȄŜƳǇƭƻ ƻ ǎƛǎǘŜƳŀ ƛƴŘƛŎŀ ŎƻƳƻ ƴŜŎŜǎǎłǊƛƻ ŀǇŜƴŀǎ ƻǎ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ƴŀ ŀōŀ ŘŜ Ψ.Ŝƴǎ Ŝ 5ƛǊŜƛǘƻǎΩΦ aŀǎΣ 

caso o usuário/contribuinte/declarante deseje anexar outros, deve fazê-ƭƻ ƴŀ ŀōŀ ΨhǳǘǊƻǎΩΦ 

 

Nota: todos os documentos a serem anexados deverão estar em formato PDF. 

Sem a anexação dos documentos obrigatórios, o usuário declarante não é liberado para salvar e 

prosseguir com a declaração. 
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Depois de anexar todos os documentos solicitados, ou aqueles que entender serem necessários (na aba 

ΨhǳǘǊƻǎΩύΣ ƻ ŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ǇƻŘŜǊł ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩ ǇŀǊŀ ŦƛƴŀƭƛȊŀǊ ŀ ǎǳŀ ŘŜŎƭŀǊŀœńƻΦ 

 

Nota: oǎ ōƻǘƿŜǎ Ψ{ŀƭǾŀǊΩ (habilitado apenas a partir do passo 2) Ŝ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩ ƎǊŀǾŀƳ ŀ ŘŜŎƭŀǊŀœńƻ 

como rascunho, que pode ser acessado ŀ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƳƻƳŜƴǘƻ ƴŀ !ōŀ ΨaƛƴƘŀǎ 5ŜŎƭŀǊŀœƿŜǎΩ Řŀ ǇłƎƛƴŀ 

inicial, permitindo continuar o preenchimento de onde você parou.  

 

ETAPA 06 - ENVIAR 

 

Passando por todas as etapas corretamente, a DITCMD será exibida como rascunho para revisão. Se a 

Declaração não apresentar incoerências que devam ser sanadas, o declarante poderá clicar no botão 

ΨEnviar DeclaraçãoΩ ǇŀǊŀ ǉǳŜ ŀ ƳŜǎƳŀ ǎŜƧŀ ǊŜƳŜǘƛŘŀ Ł wŜŎŜƛǘŀ 9ǎǘŀŘǳŀƭ Řƻ tŀǊŀƴł. 
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Entretanto se o declarante encontrar alguma divergência ou verificar que esqueceu de inserir alguma 

informação importante à Declaração, poderá retornar às etapas anteriores através do botão ΨVoltarΩ ou 

clicando na etapa ŘŜǎŜƧŀŘŀ ƴŀǎ ŀōŀǎ Ψ5ŀŘƻǎ DŜǊŀƛǎΩΣ ΨtŜǎǎƻŀǎΩΣ Ψ.Ŝƴǎ Ŝ 5ƛǊŜƛǘƻǎΩΣ Ψ!ƴŜȄƻǎΩ ƻǳ Ψ/łƭŎǳƭƻΩΦ  

 

Com o ajuste efetuado, deverá automaticamente, repassar pelas etapas seguintes já preenchidas a fim de 

validar as novas informações, ou para inserir outras. 

 

Ainda nessa tela acima, o usuário declarante poderá imprimir a Declaração para verificar os dados 

preenchidos, ou, ainda, fazer o download da mesma, conforme o destaque abaixo. 
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Após o envio da Declaração, será exibida a mensagem de ΨDeclaração finalizada e Enviada com sucessoΗΩ 

em uma nova tela. A partir dessa tela o usuário poderá imprimir a Declaração enviada, bem como a guia 

GRPR para pagamento do imposto.  

O número da Declaração será usado para consultas no Portal. 
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8. Instituição de Usufruto/Uso ou Habitação 

 

ETAPA 01 - DADOS GERAIS 

Nesta etapa o declarante define qual o tipo de Declaração de ITCMD pretende fazer.  

 

O Portal apresenta as opções ΨNova DeclaraçãoΩ ou ΨDeclaração ComplementarΩΦ {ƻƳŜƴǘŜ ŀǇƽǎ ŀ ǎŜƭŜœńƻ 

de uma das alternativas é que o próximo campo será habilitado na página.  

 

!ƻ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ ŦŀȊŜǊ ΨNova DeclaraçãoΩ, o Portal apresentará a opção para o usuário selecionar o tipo de 

ǘǊŀƴǎƳƛǎǎńƻΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ǘŜƭŀ ŀōŀƛȄƻΦ tŀǊŀ ŜǎǎŜ ŜȄŜƳǇƭƻΣ ǳǎŀǊŜƳƻǎ ŀ ƻǇœńƻ ΨhǳǘǊƻΩΦ 

 

Ao selecionar o tipo de Transmissão ς ƴŜǎǎŜ Ŏŀǎƻ ΨhǳǘǊƻΩ ƻ tƻǊǘŀƭ ǎƻƭƛŎƛǘŀǊł ŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜΣ ǉǳŜ ƴŜǎǎŜ 

exemplo será Extinção de Usufruto/Uso ou Habitação, destacada na tela abaixo.  
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9ǎŎƻƭƘƛŘŀ ŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜΣ ǎŜǊł ƘŀōƛƭƛǘŀŘƻ ƻ ŎŀƳǇƻ ǇŀǊŀ ŜǎŎƻƭƘŀ ŘŜ Ψvǳŀƭ ŀ ŦƻǊƳŀΚΩΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ǘŜƭŀ ŀōŀƛȄƻΦ 

 

 

O usuário/contribuinte deverá escolher uma das opções (nesse exemplo optou-se por Escritura Pública). 
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O novo campo a ser habilitado serve para informar os dados do cartório. Deve-se escolher o estado, 

município e o cartório, dentre as opções disponíveis.  

 

!Ǉƽǎ ǾŜǊƛŦƛŎŀǊ ƻǎ ŘŀŘƻǎ ǇǊŜŜƴŎƘƛŘƻǎΣ ƻ ǳǎǳłǊƛƻκŎƻƴǘǊƛōǳƛƴǘŜ ŘŜǾŜǊł ŎƭƛŎŀǊ ƴƻ ōƻǘńƻ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩΣ 

caso deseje avançar no preenchimento da declaração. 
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Nota: oǎ ōƻǘƿŜǎ Ψ{ŀƭǾŀǊΩ (habilitado apenas a partir do passo 2) Ŝ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩ ƎǊŀǾŀƳ ŀ ŘŜŎƭŀǊŀœńƻ 

como rascunho, que pode ser acessado ŀ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƳƻƳŜƴǘƻ ƴŀ !ōŀ ΨaƛƴƘŀǎ 5ŜŎƭŀǊŀœƿŜǎΩ Řŀ ǇłƎƛƴŀ 

inicial, permitindo continuar o preenchimento de onde você parou.  

 

Neste caso em análise, a Declaração de ITCMD estará definida como: 

Nova Declaração /  Outro /  Instituição de Usufruto/Uso ou Habitação / Por Escritura Pública. 

 

ETAPA  02 ς PESSOAS 

 

Nesta etapa, o declarante cadastrará as pessoas envolvidas e suas respectivas classificações na 

declaração.  

 

{ŜǊł ŜȄƛōƛŘŀ ŀ ǘŜƭŀ ŘŜ ŎŀŘŀǎǘǊƻ ŘŜ ΨtŜǎǎƻŀǎ 9ƴǾƻƭǾƛŘŀǎΩΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŘŜƳƻƴǎǘǊŀŘƻ ƴŀ ǘŜƭŀ ŀōŀƛȄƻΥ 

 

 

 

Por ordem, inicia-se o cadastro pelo Usufrutuário, que é o transmitente nessa declaração. Clica-se no 

ōƻǘńƻ Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊ tŜǎǎƻŀΩ ǇŀǊŀ ǉǳŜ ǎŜƧŀ aberta a tela de cadastramento, conforme demonstrado abaixo. 
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Primeiramente o usuário/declarante deverá inserir o número do CPF ou CNPJ do transmitente, e clicar no 

ícone da lupa. Os dados disponíveis no sistema serão carregados na próxima tela, e os demais deverão 

ser preenchidos pelo usuário/declarante.  

 

 

 

O campo CEP já está habilitado nesta tela, e deve ser preenchido com o CEP do endereço da pessoa que 

está sendo cadastrada (sem ponto ou traço, apenas os números) e clicar na lupa. 

 

Contudo, se o declaranǘŜ ƴńƻ ǎƻǳōŜǊ ƻ /9t Řƻ ǾŜƴŘŜŘƻǊΣ ǇƻŘŜ ǳǘƛƭƛȊŀǊ ƻ ǊŜŎǳǊǎƻ Ψbńƻ ǎŜƛ ƻ /9tΩΣ Ŝ ǎŜǊł 

direcionado para o site do Correios, na busca de CEP por endereço. Encontrado o CEP, deve retornar à 

página do Portal para continuar com o preenchimento da Declaração. 
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Nesse exemplo, apenas os campos número da residência, e complemento (caso necessário) precisam ser 

ǇǊŜŜƴŎƘƛŘƻǎΦ !Ǉƽǎ ŎƻƴŦŜǊƛǊ ƻǎ ŘŀŘƻǎ ƛƴǎŜǊƛŘƻǎΣ ƻ ǳǎǳłǊƛƻκŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ŘŜǾŜ ŎƭƛŎŀǊ ƴƻ ōƻǘńƻ Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊΩΣ ŜƳ 

destaque na tela acima. O sistema então gravará todos os itens e retornará à página de cadastro das 

pessoas envolvidas na Declaração. 
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A próxima pessoa a ser cadastrada será o Nu-proprietário (beneficiário). Os passos para cadastramento 

dessa pessoa será o mesmo apresentado para o Usufrutuário, conforme telas apresentadas acima: 

 

Ao final do preenchimento, deve-se clicar em cadastrar para prosseguir com o preenchimento da 

declaração. 

 

E caso seja necessário o cadastramento de mais um beneficiário, o usuário declarante deve clicar em 

Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊ tŜǎǎƻŀΩ ƴƻ ŎŀƳǇƻ Ψ/ŀŘŀǎǘǊŜ ŀǉǳƛ ǳƳ bǳ-tǊƻǇǊƛŜǘłǊƛƻ ό.ŜƴŜŦƛŎƛłǊƛƻύΩΦ {Ŝ ƻ ŎŀŘŀǎǘǊŀƳŜƴǘƻ 

ŜǎǘƛǾŜǊ ŎƻƳǇƭŜǘƻΣ ƻ ǳǎǳłǊƛƻ ŘŜǾŜǊłΣ ŜƴǘńƻΣ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩΣ destacado na tela abaixo. 
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Nota: aǇƽǎ ŎŀŘŀǎǘǊŀǊ ŀǎ ǇŜǎǎƻŀǎΣ ƻ ŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ǇƻŘŜ Ψ±ŜǊΩΣ Ψ9ŘƛǘŀǊΩ ƻǳ Ψ9ȄŎƭǳƛǊΩ ƻ ƛǘŜƳ ƛƴǎŜǊƛŘƻΦ  
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ETAPA 03 - BENS ou DIREITOS 

 

Nesta etapa o declarante cadastra o Bem e/ou Direito e o valor expresso em Reais (R$) e o percentual 

transmitido.   

 

Nota: obrigatório o cadastramento de ao menos 01 (um) Bem ou Direito por declaração. 

 

 

Na próxima tela o declarante deverá selecionar o Tipo de bem ou direito que será transmitido. Para cada 

tipo selecionado, serão exibidos campos específicos para o preenchimento. 
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Nota: ao final deste documento serão listadas mais características e as informações necessárias para o 

cadastramento de cada tipo de ΨBem ou DireitoΩ.  

Para cada tipo de bem e/ou direito selecionado pelo usuário/declarante, o sistema apresentará os campos 

necessários para preenchimento. No exemplo para esse manual, faremos o cadastramento de ações, 

conforme tela abaixo. 

 

Todos os campos já aparecem habilitados, restando apenas o seu preenchimento. Escolhe-se o tipo de 

bem e completa-se com os dados que não forem carregados pelo sistema.  

Nota: (todos os dados utilizados no exemplo são fictícios) 



                                                                                                                                                      
Portal SGT             

             Manual ITCMD Contribuinte ς V 4 

 

151 
 

- ƴƻ ŎŀƳǇƻ Ψ.ŀƴŎƻΣ ƛƴŦƻǊƳŀǊ ƻ ōŀƴŎƻ Řŀǎ !œƿŜǎΤ 

- ƴƻ ŎŀƳǇƻ Ψ!ƎşƴŎƛŀ .ŀƴŎłǊƛŀΩΣ ƛƴŦƻǊƳŀǊ ŀ ŀƎşƴŎƛŀ ōŀƴŎłǊƛŀ Řŀǎ !œƿŜǎΤ 

- no campo ΨvǳŀƴǘƛŘŀŘŜΩΣ ǉǳŀƴǘƛŘŀŘŜ ŘŜ !œƿŜǎ ŘŜŎƭŀǊŀŘŀǎΤ 

- ƴƻ ŎŀƳǇƻ Ψ±ŀƭƻǊ Řŀ /ƻǘŀœńƻ όwϷύΩΣ ǾŀƭƻǊ Řŀ !œńƻΤ 

- ƴƻ ŎŀƳǇƻ Ψ5ŀǘŀ Řŀ /ƻǘŀœńƻΩ Řŀǘŀ Řŀ Ŏƻǘŀœńƻ Řŀ !œńƻΤ 

- ƴƻ ŎŀƳǇƻ ΨhōǎŜǊǾŀœƿŜǎΩ ŦŀȊŜǊ ŀǎ ŀƴƻǘŀœƿŜǎ ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀǎ ǇŀǊŀ ƻ ǇŜǊŦŜƛǘƻ ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ Řƻǎ ŘŀŘƻǎ 

declarados (exemplo: caso seja uma doação com dois doadores, deve ser explicado que o valor do imóvel 

a ser informado no próximo campo corresponde à meação daquele doador); 

- ŎŀƳǇƻ Ψ±ŀƭƻǊ ŘŜŎƭŀǊŀŘƻΩΣ ƴƻ ǉǳŀƭ ŘŜǾŜ ǎŜǊ ƛƴŦƻǊƳŀŘƻ ƻ ǾŀƭƻǊ ŘŜ ƳŜǊŎŀŘƻ Řŀ !œńƻ όŎŀƳǇƻ ǇǊŜŜƴchido 

automaticamente após incluídas as informações das Ações). 

 

Preenchidos e conferidos os campos da tela acima, o usuário declarante deverá clicar no botão 

Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊΩΣ ƭƻŎŀƭƛȊŀŘƻ ƴƻ Ŏŀƴǘƻ ƛƴŦŜǊƛƻǊ ŘƛǊŜƛǘƻ ŘŜ ǎǳŀ ǘŜƭŀΣ demonstrada na tela acima apresentada.  

 

A próxima tela apresentará um campo para informar a porcentagem recebida daquele bem pelo 

beneficiário.  

 

{Ŝ ƘƻǳǾŜǊ ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜ ŘŜ ŎŀŘŀǎǘǊŀǊ ǳƳ ƴƻǾƻ ōŜƳΣ ƻ ǳǎǳłǊƛƻκŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ŘŜǾŜǊł ŎƭƛŎŀǊ ƴƻ ōƻǘńƻ Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊ 

ōŜƳ ƻǳ ŘƛǊŜƛǘƻΩ. Caso não exista outro bem ou direito, deve-ǎŜ ŎƭƛŎŀǊΣ ŜƴǘńƻΣ ƴƻ ōƻǘńƻ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩΣ 

para dar continuidade no preenchimento da declaração. 
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Tela preenchida com a % recebida pelo beneficiário. Como não há outro bem a ser cadastrado, destacou-

se a opção de Salvar e Prosseguir. 
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ETAPA  04 ς CÁLCULO 

 

Após incluir o(s) bem/bens e direito(s) Ŝ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩ, será exibido o ΨDemonstrativo de 

CálculoΩΣ onde o declarante deverá calcular o Fato Gerador para que o Portal exiba o valor de imposto a 

pagar para cada contribuinte envolvido na Declaração ITCMD. 

 

 

!Ǉƽǎ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ Ψ/ŀƭŎǳƭŀǊ Cŀǘƻ DŜǊŀŘƻǊΩΣ ŀ ǘŜƭŀ ŘŜ ǊŜǎǇƻǎǘŀ Řƻ ǎƛǎǘŜƳŀ ǎŜǊł ŀ ǎŜƎǳƛƴǘŜΥ 
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Após Calcular o Fato Gerador, será exibido o valor calculado do tributo ITCMD a pagar, além de outros 

dados importantes ao fato. Após gerado o valor a pagar, o declarante deverá clicar no botão ΨSalvar e 

ProsseguirΩ para continuar com a declaração. 

 

Nota:  

¶ deve-se observar que esse valor de ITCMD a pagar diz respeito apenas ao imposto. Juros e multos 

são calculados, e aparecem descriminados na GR-PR que pode ser impressa ao final da declaração; 

¶ observa-se que no caso de Usufruto, o estado do PR cobra imposto sobre o valor da base de 

cálculo, e não sobre o total dos bens, conforme destacado na tela acima. 
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ETAPA 05 ς ANEXOS  

 

Na etapa de anexação de documentos, a seguinte tela será apresentada ao usuário declarante: 

 

 

 

Nesse exemplo o sistema indica como necessário oǎ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ƴŀ ŀōŀ ŘŜ ΨDados GeraisΩ Ŝ Ψ.Ŝƴǎ Ŝ 

5ƛǊŜƛǘƻǎΩ. Mas, caso o usuário/contribuinte/declarante deseje anexar outros, deve fazê-ƭƻ ƴŀ ŀōŀ ΨhǳǘǊƻǎΩΦ 
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Nota: todos os documentos a serem anexados deverão estar em formato PDF. 

Sem a anexação dos documentos obrigatórios, o usuário declarante não é liberado para salvar e 

prosseguir com a declaração. 

Depois de anexar todos os documentos solicitados, ou aqueles que entender serem necessários (na aba 

ΨhǳǘǊƻǎΩύΣ ƻ ŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ǇƻŘŜǊł ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩ ǇŀǊŀ ŦƛƴŀƭƛȊŀǊ ŀ ǎǳŀ ŘŜŎƭŀǊŀœńƻΦ 

 

Nota: se após anexar todos os arquivos obrigatórios em uma determinada aba, o botão ΨSalvar e 

ProsseguirΩ não for habilitado, será necessário navegar pelas demais abas e verificar se ainda existe 

pendência de documento obrigatório. 

 

ETAPA 06 - ENVIAR 

 

Passando por todas as etapas corretamente, a DITCMD será exibida como rascunho para revisão. Se a 

Declaração não apresentar incoerências que devam ser sanadas, o declarante poderá clicar no botão 

ΨEnviar DeclaraçãoΩ ǇŀǊŀ ǉǳŜ ŀ ƳŜǎƳŀ ǎŜƧŀ encaminhada à Receita Estadual do Paraná. 
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Entretanto se o declarante encontrar alguma divergência ou verificar que esqueceu de inserir alguma 

informação importante à Declaração, poderá retornar às etapas anteriores através do botão ΨVoltarΩ ou 

clicando na etapa ŘŜǎŜƧŀŘŀ ƴŀǎ ŀōŀǎ Ψ5ŀŘƻǎ DŜǊŀƛǎΩΣ ΨtŜǎǎƻŀǎΩΣ Ψ.Ŝƴǎ Ŝ 5ƛǊŜƛǘƻǎΩΣ Ψ!ƴŜȄƻǎΩ ƻǳ Ψ/łƭŎǳƭƻΩΦ  

 

Com o ajuste efetuado, deverá automaticamente, repassar pelas etapas seguintes já preenchidas a fim de 

validar as novas informações, ou para inserir outras. 
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Ainda nessa tela acima, o usuário declarante poderá imprimir a Declaração para verificar os dados 

preenchidos, ou, ainda, fazer o download da mesma, conforme o destaque abaixo. 

 

 

 

Após o envio da Declaração, será exibida a mensagem de ΨDeclaração finalizada e Enviada com sucessoΗΩ 

em uma nova tela. A partir dessa tela o usuário poderá imprimir a Declaração enviada, bem como a guia 

GRPR para pagamento do imposto.  

O número da Declaração será usado para consultas no Portal. 
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9. Declaração Complementar ς visão geral 

 

A Declaração Complementar, diferente da Declaração Retificadora (explicada anteriormente nesse 

mesmo manual, no capítulo sobre Serviços), será uma nova declaração, que ficará vinculada à declaração 

original, mas acrescentando-lhe uma nova natureza. 

 

Essa nova declaração, mesmo vinculada, terá uma nova numeração, a ser apresentada quando acontecer 

o envio à Sefa, conforme amplamente demonstrado nos capítulos anteriores, bem como será preenchida 

do zero. 

 

São exemplos de Declarações Complementares os casos em que após a Declaração original de doação, 

tem-se uma ação de instituição de usufruto a terceira pessoa, que não faz parte e nem poderia figurar 

como parte da declaração original, mas estará ligado a ela; no caso de divórcio, onde, após a partilha, os 

pais decidem doar um bem ao filho(s). 

 

Antes de acessar o preenchimento da Declaração Complementar, o usuário/contribuinte deverá ter em 

mãos o número da declaração a ser complementada, e que já foi enviada à Sefa. 

 

Para acessar a Declaração complementar, o usuário contribuinte deverá ǳǘƛƭƛȊŀǊ ƻ ōƻǘńƻ ΨCŀȊŜǊ 5ŜŎƭŀǊŀœńƻΩ 

em uma das opções da tela inicial, conforme demonstrado abaixo. Caso ainda não esteja logado ao 

sistema, será solicitado que efetue login (ver os passos no capítulo sobre Como fazer a Declaração). 
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Na sequência, será apresentada a página com os ΨDados do DeclaranteΩ e a citação do Artigo 299 do Código 

Penal sobre a veracidade dos dados que serão fornecidos, sendo obrigatório o aceite para iniciar o 

preenchimento da Declaração de ITCMD, conforme demonstrado abaixo. Após o aceite, clica-se em 

ΨLƴƛŎƛŀǊ 5ŜŎƭŀǊŀœńƻΩΣ ǉǳŜ ǎŜǊł habilitado. 
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!Ǉƽǎ ƛƴƛŎƛŀǊ ŀ ŘŜŎƭŀǊŀœńƻΣ ǎŜǊł ŜȄƛōƛŘŀ ŀ ǘŜƭŀ ŘŜ Ψ5ŀŘƻǎ DŜǊŀƛǎΩΣ ƻƴŘŜ ƻ 5ŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ŘŜǾŜǊł ƛƴŦƻǊƳŀǊ Ψh ǉǳŜ 

ŘŜǎŜƧŀ ŦŀȊŜǊΚΩΦ /ƭƛŎŀ-se então em Declaração Complementar, e, automaticamente, será habilitado o 

ŎŀƳǇƻ Ψbȏ Řŀ ŘŜŎƭŀǊŀœńƻ ŀ ǎŜǊ ŎƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀŘŀΩΦ 

 

Inserido o número, deve-se clicar na seta ao final do campo, para que se habilitem os próximos campos 

para preenchimento. 
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A sequência de preenchimento dos dados para a declaração complementar foi explicada nos capítulos 

anteriores.  

Ao final será gerado um novo número de declaração, e o usuário contribuinte poderá imprimir a 

Declaração, bem como a guia para pagamento do imposto. 
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10. Causa Mortis    

 

ETAPA 01 ς DADOS GERAIS 

 

Nesta etapa o declarante define qual o tipo de Declaração de ITCMD pretende fazer.  

 

O Portal apresenta as opções ΨNova DeclaraçãoΩ ou ΨDeclaração ComplementarΩΦ {ƻƳŜƴǘŜ ŀǇƽǎ ŀ ǎŜƭŜœńƻ 

de uma das alternativas é que o próximo campo será habilitado na página.  

 

 

!ƻ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ ŦŀȊŜǊ ΨNova DeclaraçãoΩ, o Portal apresentará a opção para o usuário selecionar o tipo de 

transmissão, conforme tela abaixo. Para esse exemplo, usaremos o causa mortis.  
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Ao selecionar o tipo de Transmissão, o Portal solicitará a modalidade, que, nesse exemplo, será por 

inventário, como destacado na tela acima. 

!ƻ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ ŀ ƻǇœńƻ ΨLƴǾŜƴǘłǊƛƻΩΣ ǎŜǊł ƘŀōƛƭƛǘŀŘƻ ƻ ŎŀƳǇƻ ǇŀǊŀ ŜǎŎƻƭƘŀ Řƻ ǘƛǇƻ ŘŜ ƛƴǾŜƴǘłǊƛƻΦ bŜǎǎŜ 

ŜȄŜƳǇƭƻΣ ŜƳ Ψ/ŀǊǘƽǊƛƻΩΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ǘŜƭŀ ŀōŀƛȄƻΥ  
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Na tela acima verifica-se, também, que ao selecionar o tipo de inventário Cartório, automaticamente 

habilita-se o campo para informar os dados do cartório (UF, Município e Cartório). 

 

Após o preenchimento do campo acima (sobre os dados do cartório, ao finalizar a escolha do cartório, 

clicar-se na seta em azul conforme destacado), abre-se a opção para indicar se é sobrepartilha (tela 

seguinte). Tanto na resposta afirmativa quando na negativa, ao responder à questão, será habilitado o 

próximo campo, que indaga sobre a existência de testamento, conforme tela abaixo. 
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Em caso de resposta afirmativa sobre a existência de testamento, será habilitado o campo para 

preenchimento da porcentagem do testamento, conforme tela abaixo.  
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Após o preenchimento da porcentagem, habilita-ǎŜ ƻ ōƻǘńƻ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩ ƴƻ Ŏŀƴǘƻ ƛƴŦŜǊƛƻǊ ŘƛǊŜƛǘƻ 

da tela, para que o usuário responsável continue o preenchimento da declaração. E, caso a resposta seja 

negativa, também será habilitado esse botão para Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŘŜƳƻƴǎǘǊŀŘƻ ŀōŀƛȄƻΦ  
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Nota: oǎ ōƻǘƿŜǎ Ψ{ŀƭǾŀǊΩ (que aparece a partir da etapa 2) Ŝ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩ ƎǊŀǾŀƳ ŀ ŘŜŎƭŀǊŀœńƻ 

como rascunho, que pode ser acessado ŀ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƳƻƳŜƴǘƻ ƴŀ !ōŀ ΨaƛƴƘŀǎ 5ŜŎƭŀǊŀœƿŜǎΩ da página 

inicial, permitindo continuar o preenchimento de onde você parou.  

Neste caso a Declaração de ITCMD estará definida como (exemplo utilizado para fins de construção desse 

manual): 

 

Nova Declaração/Causa Mortis/Inventário/Cartório (sem sobrepartilha e sem testamento) 

 

 

ETAPA 02 ς PESSOAS 

 

Nesta etapa, o declarante cadastrará as pessoas envolvidas e suas respectivas classificações na 

declaração. 

 

{ŜǊł ŜȄƛōƛŘŀ ŀ ǘŜƭŀ ŘŜ ŎŀŘŀǎǘǊƻ ŘŜ ΨtŜǎǎƻŀǎ 9ƴǾƻƭǾƛŘŀǎΩ όCŀƭŜŎƛŘƻκ¢ǊŀƴǎƳƛǘŜƴǘŜΣ .ŜƴŜŦƛŎƛłǊƛƻκaŜŜƛǊƻΣ ƻǳ 

Beneficiário/Herdeiro). Após selecionada a pessoa envƻƭǾƛŘŀΣ Ş ƴŜŎŜǎǎłǊƛƻ ŎƭƛŎŀǊ ƴƻ ōƻǘńƻ Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊ 

tŜǎǎƻŀΩ ǇŀǊŀ ǊŜŀƭƛȊŀǊ ƻ ǇǊŜŜƴŎƘƛƳŜƴǘƻ Řƻǎ ŘŀŘƻǎ ǎƻƭƛŎƛǘŀŘƻǎΦ 

 

Como trata-se de uma Declaração de Inventário, a primeira pessoa envolvida é o Falecido, ou 

Transmitente, e é dele o primeiro cadastro solicitado pelo Portal. 
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Para iniciar o cadastro alguns passos devem ser seguidos. Assim, conforme a tela abaixo, informa-se o 

número do CPF da pessoa (número 1), e clica-se na lupa ao lado. O Portal habilitará, então, os demais 

campos com algumas informações sobre o falecido. Após completar com os dados ausentes, deve-se 

preencher o CEP do endereço residencial (número 2) e complementar com os dados faltantes. Deve-se 

observar sempre quais são os dados de preenchimento obrigatório. 

 

Caso não saiba o CEP, deve-se cliŎŀǊ ƴŀ ŦǊŀǎŜ Ψbńƻ ǎŜƛ ƻ /9tΩΣ ǇŀǊŀ ǇǊƻŎǳǊł-lo no site do Correios, e retornar 

para continuar o preenchimento. 
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Os dados utilizados são fictícios. 

 

Após conferir os dados, clica-ǎŜ ƴƻ ōƻǘńƻ Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊΩ όƴǵƳŜǊƻ оύΣ ƭƻŎŀƭƛȊŀŘƻ ƴƻ Ŏŀƴǘƻ ƛƴŦŜǊƛƻǊ direito da 

tela. Retorna-se, então, à página de cadastramento de pessoas, para finalizar o cadastro dos envolvidos, 

qual seja, do meeiro e herdeiros (se houver) conforme destaque na tela abaixo. 

 

Nota: caso exista meeiro, o estado civil do transmitente deverá ser marcado como casado (a) ou em união 

estável. 
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O cadastramento do meeiro seguirá o mesmo padrão já apresentado para o transmitente, com os campos 

relativos a ele, conforme pode ser visto na tela abaixo.  

Nota: todos os dados utilizados são fictícios. 
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!ƻ ŎƻƳǇƭŜǘŀǊ ƻ ǇǊŜŜƴŎƘƛƳŜƴǘƻ Řƻǎ ŘŀŘƻǎ Ŝ ŎƭƛŎŀǊ ƴƻ ōƻǘńƻ Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊΩΣ ƻ ǳǎǳłǊƛƻ ŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ǊŜǘƻǊƴŀǊł Ł 

página anterior, para cadastrar um ou mais herdeiros, se for o caso. 
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No exemplo para construção do presente manual, cadastrou-se um herdeiro, no caso, o filho do 

transmitente, cuja existência foi indicada nos dados do falecido. Também segue o mesmo procedimento 

para cadastramento das demais pessoas envolvidas na doação, com alguns campos particulares à sua 

condição, como se pode ver no exemplo abaixo. 

Nesse exemplo abaixo, consideramos como herdeiro vivo. O preenchimento será semelhante ao do 

meeiro/a. 
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Contudo, se esse herdeiro for pré-morto, ou seja, falecido antes do transmitente, o usuário responsável 

pelo cadastramento deverá ǇǊŜŜƴŎƘŜǊ ƻǎ ŘŀŘƻǎ ǎƻƭƛŎƛǘŀŘƻǎΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ ƳŀǊŎŀǊ ƻ ŎŀƳǇƻ Ψ9ǎǎŀ ǇŜǎǎƻŀ Ƨł Ş 

ŦŀƭŜŎƛŘŀΩΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŘŜƳƻƴǎǘǊŀŘƻ ŀōŀƛȄƻΦ  

 

Ademais, ŘŜǾŜǊł ǎŜǊ ƳŀǊŎŀŘŀ ǳƳŀ ǊŜǎǇƻǎǘŀ ǇŀǊŀ ŀ ǇŜǊƎǳƴǘŀ Ψ9ǎǎŀ ǇŜǎǎƻŀ ǘƛƴƘŀ ŘŜǎŎŜƴŘŜƴǘŜ ǾƛǾƻ ƴŀ Řŀǘŀ 

do óbito do autor da herança?'. Em caso negativo, aparecerá a seguinte mensagem, conforme tela abaixo: 
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E na tela de cadastramento das pessoas envolvidas serão mostradas as partes conforme tela a seguir: 

 

 

E, no caso de resposta afirmativa para a existência de descendente vivo do herdeiro (tela abaixo), 
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ao retornar à tela de cadastramento das pessoas envolvidas, aparecerá a seguinte situação: 

 

A seta em verde na tela acima indica onde o usuário responsável deverá clicar para proceder ao 

cadastramento do herdeiro (neto) do autor da herança. Os passos para o cadastramento serão os mesmos 

já vistos no decorrer desse manual. 
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Caso seja necessário cadastrar Ƴŀƛǎ ǳƳ ƘŜǊŘŜƛǊƻΣ ƻ ǳǎǳłǊƛƻ ŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ŘŜǾŜ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊ tŜǎǎƻŀΩΣ 

indicado pelo número 1 na tela acima. Se o preenchimento dos dados de todos os envolvidos estiver 

completo, clica-ǎŜΣ ŜƴǘńƻΣ ŜƳ Ψ{ŀƭǾŀǊ Ŝ tǊƻǎǎŜƎǳƛǊΩΣ ǇŀǊŀ ŘŀǊ ŎƻƴǘƛƴǳƛŘŀŘŜ ƴƻ ǇǊŜŜƴŎhimento da 

Declaração, cadastrando, na próxima etapa, os bens e/ou direitos. 

!Ǉƽǎ ŎŀŘŀǎǘǊŀǊ ŀǎ ǇŜǎǎƻŀǎ ŜƴǾƻƭǾƛŘŀǎΣ ƻ ŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ǇƻŘŜΣ ƴŀ ƭƛƴƘŀ ŘŜ ŎŀŘŀ ǳƳŀ ŘŜǎǎŀǎ ǇŜǎǎƻŀǎΣ Ψ±ŜǊΩΣ 

Ψ9ŘƛǘŀǊΩ ƻǳ Ψ9ȄŎƭǳƛǊΩ ƛǘŜƴǎ ƛƴǎŜǊƛŘƻǎΦ   
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ETAPA 03 ς BENS E DIREITOS 

 

Nesta etapa o usuário declarante deverá cadastrar o Bem e/ou Direito e o valor expresso em Reais (R$), 

bem como o percentual transmitido, conforme as telas e explicações a seguir. 

 

Nota: é obrigatório o cadastramento de ao menos 01 (um) Bem ou 01 (um) Direito por declaração. 

 

 

 

Na próxima tela o declarante deverá escolher um tipo de bem ou direito a ser transmitido e partilhado. A 

cada tipo selecionado serão apresentados os campos específicos para o preenchimento, conforme já 

ƳŜƴŎƛƻƴŀŘƻ ƴƻ ǘƽǇƛŎƻ Ψ.Ŝƴǎ Ŝ 5ƛǊŜƛǘƻǎΩ Řŀ 5ŜŎƭŀǊŀœńƻ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ 5ƻŀœńƻΦ 
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Nota: ao final deste documento serão listadas mais características e as informações necessárias para o 

ŎŀŘŀǎǘǊŀƳŜƴǘƻ ŘŜ ŎŀŘŀ ǘƛǇƻ ŘŜ Ψ.ŜƳ ƻǳ 5ƛǊŜƛǘƻΩΦ 

 

Ao selecionar um tipo de bem ou direito da caixa de selŜœńƻ Ψ5ŀŘƻǎ Řƻ ōŜƳΩΣ ƻ tƻǊǘŀƭ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀ ŀ ǘŜƭŀ 

Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊ ǳƳ ōŜƳ ƻǳ ŘƛǊŜƛǘƻΩ ŘŜǾŜ ǎŜǊ ǇǊŜŜƴŎƘƛŘŀ ŀǎ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ ƻōǊƛƎŀǘƽǊƛŀǎ ǇŀǊŀ ƻ ŎŀŘŀǎǘǊƻΣ ŜƳ 

ǎŜƎǳƛŘŀ ŎƭƛŎŀǊ ƴƻ ōƻǘńƻ Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊΩ ǇŀǊŀ ŜŦŜǘƛǾŀǊ ƻ ŎŀŘŀǎǘǊƻ Ŝ ǇŀǊŀ ǇǊƻǎǎŜƎǳƛǊ ŎƻƳ ŀ ŘŜŎƭŀǊŀœńƻΦ  

 

 

 

Após cadastrar todos os Bens ou Direitos a serem transmitidos, o declarante deverá informar o Ψ%Ω 

(percentual) do bem recebido por cada beneficiário. 

Assim que o campo ΨPercentagemΩ atingir o valor de 100%, o declarante poderá clicar no botão ΨSalvar e 

ProsseguirΩ para seguir com a declaração ƻǳ ŜƳ Ψ/ŀŘŀǎǘǊŀǊ .ŜƳ ƻǳ 5ƛǊŜƛǘƻΩ ǇŀǊŀ ŦŀȊŜǊ ŀ ƛƴŎƭǳǎńƻ ŘŜ Ƴŀƛǎ 

um bem a ser partilhado. 
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Nota 1: ŀǇƽǎ ŎŀŘŀǎǘǊŀǊ ƻ .ŜƳ ƻǳ 5ƛǊŜƛǘƻΣ ŀ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƳƻƳŜƴǘƻ ƻ ŘŜŎƭŀǊŀƴǘŜ ǇƻŘŜ Ψ±ŜǊΣ 9ŘƛǘŀǊ ƻǳ 9ȄŎƭǳƛǊΩ 

o item inserido. 

 

 

 

ETAPA 04 ς CÁLCULO 

 

Após incluir o(s) bem(ns) e direito(s), salvar e prosseguir, será exibido o ΨDemonstrativo de CálculoΩ onde 

o declarante deverá calcular o(s) Fato(s) Gerador(es), para que o Portal exiba o valor de imposto a pagar 

para cada contribuinte envolvido na Declaração ITCMD. 

 




































